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Solgueiro
Gabinete do Prefeito

PORTARIA n." 3L/2023

EMENTA: Designa â Comassão
Permanentê de Licitação - CPL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE, no uso de suas atribuições legais,
constantes da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE :

Art. l"o. DESIGNAR para compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL, os servidores
abaixo relacionados:

JÉSSICA ALINE DA SILVA - PTCSidCNtC

GUSTAVO TORRES MARQUES - Membro
JOHAN SOLANO DA SILVA - Membro
JUSCELINO PEREIRA DA SILVA - Membro
N4ARIA DAS GRAÇAS BARROS FREIRE - Membro
MARIA LUCIA RODRIGUES - Membro
SUZANA DA CRUZ RODRIGUES LOPES - Membro
MARIA SORAIA DOS SANTOS SILVA - Membro

Art.20. üsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a

01 de jarreiro de2023.

Salgueiro-PE, em 19 dejaneiro de 2023.
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CÍ{PJ: r.1.361,243lOOO1-71
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Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2023, faço a autuação e registro do presente

PROCESSO LICITATÓRIO, que vai registrado com o no 086/2022, inexigibilidade No 034t2022,
tendo como objeto a Contratação de atração musical (lsrael e Rodolffo) para apresentação no

São João 2023 do município.
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Próprlos
Convônlo
Outros

P.A NO

039t2023
RecursosAo Sr. Prefelto

OispBnBa
lnexlglbllldade
Leilão
Convits
Tomada do Preço
Concorrôncia
Progão PÍesenclal
PÍogáo Eletrônico

Solicito autorizaÇão de despesa Íinanceira, bem como proceder à
devida liberação para realização de Processo na Modalidade de:

OBJETIVO: Contratação dê atração muslcal (lsrael & RodolÍo) para o
São João 2023 do munlcíplo.
Rt 300.000,00 (Trozentos mil reais)

CUSTO ESTIMAOO
Próprlo
lmediato

Á vista
FORMA DE PAGAMENTO

Ao final dos servlços e entrega,PRIMEIRO DESEMBOLSO
ORGÃO SOLICITANTE
DEPARTAMENTO

SecretaÍia dê Dêsenvolvimento Econômico
OlretoÍia de Turismo

GESTOR DO CONTRATO
^rth.do 
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Mara Evellyn Cândido de Vaconcelos
Secretaria dê Des6nvolvimento

Econômico, Ciôncia e Tecnologia

Parecer da Secretarla de PlaneJamento e Meio
Ambiente

oRGÃo:11
UNIDADEORÇaU6114p'O. OO

PROJETO/ATIVIOADE: t1480

DESPESA
ELEll,l ENTO: 33.90.39.00

Parecer Sec. Flnanças

stM
NÃO

RECEBIBO NA COMISSÃO PERMA

DE L|C|TAçÃO - CPr
Presldente:

NTE

20Data

ioÀo raMts Dos
s^NTOS{93€1 2ôra,l9

Joáo Gomes dos Santos
Secretaria de Flnanças

Dala I 120

Edilton Alve
P xercício

o Nunes
Autorizo a abêrtura de Processo

Salgueiro, / 120

,RIGEM DO RECURSO
RAZO DE EXECU Áo

ERIV

PEREIRA:694Í,61224

87 0,óo'@]6r|r«

Erivaldo Pedro Pereira
Sêcrêtarla dâ Planelamento e Melo Amblênte

Data I 120

I

Sa19ueiro, .........1.....,.12023

AUTORIZAçÃO
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SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO ECONÔMICO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 - O presente Termo de Referência tem por ob.ieto determinar as condições que disciplinarão à

contratação dos serviços de shows artísticos da dupla (ISRAEL & RODOTFO) e das bandas e cantores
de nome nacionais e regionais, a ser realizada de 27 e 24 de junho do corrente ano de 2023, no
pÁTro DE EVENToS DA ANTTGA ESTAçÃo FERRovtÁRtA - EsTAçÃo Do FoRRó, no Município de
Salgueiro, na realização do SÃO JOÃO 2023, com início a partir das 20:0o (vinte horas);

1.2 - Os shows contratados, irão compor as festividades alusivas ao SÃo JoÃo 2023 no Município
de Salgueiro, caracterizando-se pela execução de músicas para o público presente no evento,
segundo o repertório formatado pelos cantores/bandas em questão.

1.3 - A presente contratação é celebrada em caráter intuitu personae, só podendo ser executado
pelos artistas e suas bandas.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO:

2.1 - Justificativa de lnexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta por de
empresa exclusiva e/ou através dos artistas para prestar à contratação dos serviços de shows
artísticos das bandas e cantores de renome nacionais e regionais, "lSRAEL & RODOLFO", a ser
realizada no dÍa 22 de junho do corrente ano de 2023, no Município de Salgueiro na ANTIGA

ESTAçÃO FERROVIÁRIA, para apresentação de show artístico em decorrência da realização do 5ÂO

JOÃO 2023 Do Município de Salgueiro. Considerando a edição da Medida Provisória n'1.L67/2023,
que prorroga a validade da Lei de Licitações. O procedimento licitatório obedecerá à Lei ne 8.666,
de 21 de ju nho de 1993 bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Termo
de Referência.

2.2 - Tendo em vista a realização do SÃO JOÃO 2023 no município de Salgueiro a ser realizada de 21

a 24 de junho do corrente ano de 2023, no Pátio da Antiga Estação Ferroviária no Município de

Salgueiro, com início a partir das 20:00 (vinte horas).

2.4 - Pot um lado, sabemos das necessidades e dos reclames da população de nossa cidade, mas,

de outro, também temos ciência de que o evento em questão é esperada com bastante ansiedade
por uma grande parcela de nossa população, que tanto luta diariamente para obter o seu sustento
e não tem muitos momentos de iazer.

R. Jooquim Sompoio, 279 - Centrc, Solgueiro - PE, 5ó000-000 I Telefone: 187) 3871 7070
CNPJ: I I.3ó1.24310001 -71

Solgueiro

1. -DO OBJETO

2.3 - O SÃO ioÃO 2023, é o maior evento e faz parte do calendário turístico do município,
procurando oferecer à população lazer e entretenimento, necessários à uma boa qualidade de vida,
proporcionando a comunidade a oportunidade em que possam melhorar a renda através da

comercialização de produtos e serviços. Portanto, faz-se necessário à contratação dos

cantores/bandas musicais com repertórios diversificados para animação do público presente, o que
garantirá a qualidade do evento.
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2.5 - Solicito ainda a INEXIGIBIIIDADE DE tlClTAçÃO, por se tratar de shows artísticos que poderá

ser diferente das demais formas de licitação, e embasado no lnciso lll, do Artigo da Lei Federal ns

8.666/93 prevê que: Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial: ... lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pú b lica.

2.6 - Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado e Municípios o dever de promover
a cultura, o que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a

educação e, no mínimo, para o lazer.

2.8 - Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente
justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de

atividades turísticas ou de interesse público relevante.

3.0 ESPECIFICAçÃO DO OBJETO/VALOR DA CONTRATAçÃO:

3.1 - O valor para a presente contratação do referido artista para a realização dos shows artísticos
apíesentado conforme a planilha acima, está dentro dos preços praticados no mercado. lsto porque,
à primeira vista, pelo notório conhecimento dos cantores/banda no mercado artístico e musical,
como pode-se observar nas notas fiscais apresentadas de shows anteriores realizado em outros
Municípios vizinhos, ou do mesmo porte, que o valor é igual ou menor que o contratado neste
Termo de Referência.

4.0 - TOCAL DE APRESENTAçÃO e OA EXECUçÃO DOS SERV|çOS

Rua José Belarmino Ângelo, Ne 600, Pátio da Antiga Estação Ferroviária, Baírro Nossa Senhora
Aparecida, Salgueiro - PE CNPJ/MF ne LL.367.243/00014-71 Telefones: (87) 3877 -7O7O / 3877 -
7076 / 387 L - 7027 e-mail: des.econom ico(asalqueiro. oe.Rov.br website:www.salgueiro.pe.gov.br.

R. Jooquim Sompoio, 279 - Cer.lÍo, Solgueiro - PE, 56000-000 | Íelefone: 187) 3871 7o7o
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71

Íre rvr DATA ATRAçÃO HORA EMPREsA / CNPJ VATOR TOTAT

01 ISRAEL &
RODOLFO

23:59Hs ISRAET E RODOTTFO PRODUCOES

ARTISTICAS ITDA
cNPJ - 19.179.536 I OOOI-44

AV DEPUTADO JAMEI CECITIO - 2690
qUADRA B 26 rOTE 16117 SAtA 5r2 OFF

BAIRRO - JO GOIÁS

GOIANIA - GO

cEP - 74.810-100
EMAIt - da n iela@noixmusic.co m.br

Rs 300.000,00

VALOR TOTAL Rs 300.000,00

22106/2023
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4.1 - Os Shows artísticos objeto deste Termo de Referência deverá atender as seguintes condições:
a) Loca| do evento PÁTIO DE EVENTOS DA ANTIGA ESTAçÃO FERROVIÁRIA - ESTAçÃO DO FORRÓ,

no Município de Salgueiro - PE

b) Data dos Shows: 21 à 24 de JUNHO de 2023.
c) lnicio a partir das 20:00 (vinte horas)
d) Duração de cada shows no mínimo: 01:30hs (Uma hora e trinta minutos) duração.

5.1 - Por se tratar de contratação direta com artista e/ou por meio empresário exclusivo no evento
pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei

8.666/93, inclusive com apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do
interesse desta municipalidade.

A) Artistas Consagrados: Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de
artistas do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo
do gosto popular. Assim, os cantores e as bandas musicais de renome regionais, "ISRAEL &
RODOLFO", aqui representada pela empresa, ISRAEL E RODOTFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ

- 19.179.536/0001-44 , AV DEPUTADO JAMEL CEC|UO - 2690, QUADRA B 26 LOTE 16/17 SALA 512 OÍF,
BAIRRO - JD GOIÁS, GolANlA - GO, cEP - 74.810-100, EMAIL - daniela@noixmusic.com,br, cantor já

conhecido em toda região e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artísticos, sobretudo em praças públicas, agradando todo o
pú b lico.

O preço praticado pelo o artista exclusivo acima citada são vantajosos para a Administração,
porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes que não fossem diretamente com

o artista.
| - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,
principalmente, opinião pú blica.
ll) - Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por

músicos de excelente qualidade técnica.
lll) - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser reconhecida pelo mercado,
já foi testada e aprovada em outros feste.jos.

lV) - O Show terá duração mínima de 01:30 (uma hora e trinta minuto), com repertório variado.
Formada também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas, vocalistas
e técnicos.
V) - A empresa acima é detentora exclusiva dos shows da banda conforme documentos em anexo
aos autos, por serem exclusiva do ârtista.
Vl) - O valor proposto global é de RS 300.000,00 (Trezentos mil reais) para o show do cantor e/ou
banda acima citada;

R. Jooquim Sompoio, 279 - Cenlro, Solgueiro - PE, 5ó000-000 | Telefone: l87l3871 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71
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5.0. RAZÕES DA ESCOLHA
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B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação se.ja realizada diretãmente com os

artistas ou com empresário exclusivo, Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros
aufiram ganhos desproporciona is às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por
exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,
especialmente em face do volume de compromissos que assumem, umâ vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.
Assim, o próprio artista se apresenta com exclusividade para shows, sem apresentar empresas

exclusiva, conÍorme acima citada, para tratar da formalização e gerenciamento do contrato,
atendendo a exigência legal.

No que concerne à escolha da atração em questão, o Termo de Referência fundamenta de
íorma translúcida, objetiva e coerente a referida contratação por inexigibilidade, conquanto
demonstra ser a atração escolhida ãquela que melhor se coadunam com preferência popular para

cumprimento do objeto.
Desta forma, nos termos do art. 25, lll, da Lei de ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, a

licitação é inexigível.

5.0 - JUSTTFTCATTVA DOS PREçOS.

6.1 O valor total de RS 300.000,00 (Trezentos mil reais) pela apresentação dos serviços de shows
artísticos da banda musicais de nomes nacionais e regionais, dentre eles a dupla: "ISRAEL &
RODOLFO", a ser realizada nos dias 22 de JUNHO do corrente ano de 2023, na Sede do Município
de Salgueiro, para apresentação de show artístico em decorrência da realização do SÃo JOÃO 2023,
no Município de Salgueiro, é condizente com o praticãdo no mercado regional e muito abaixo se

compararmos com outras bandas da mesma qualidade.

6.2 - Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta
e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos,
após muita negociação, sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo mercado.

6.4 - Ademais, deve-se também considerar que os operadores das músicas têm seu preço atribuído
em função de algumas variáveis como data, dia da semana e local onde se apresentãm, tornando-
os diferenciados, inclusive nesse aspecto, o que, pela agenda do cantor, possibilitou redução
significativa do preço para a administração municipal.

6.5 - Sendo assim, justificada a razáo da escolha do executante, bem como o valor do serviço
proposto, atendido encontram-se os requisitos previstos no Parágrafo único do Art.26 da Lei

8.666/93.6.6 - lsto posto, pugnamos pela concretude da contratação, considerando a con.jugação

do interesse público e a perfeita adequação legal do procedimento.

R. Jooquim Sompoio, 279 - Centto, Solgueiro - PE. 5ó000 000 | TeleÍone: 187 ) 3871 707A
CNPJ: I ] 3ó l .243/0001-71
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6.3 - Em relação ao preço do contrato para a atração elencada neste termo de referência sob
comentário, afigura-se-nos dentro dos praticados no mercado, fato comprovado pelas cópias de
contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados em outras localidades, anexa.
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7.0. OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos Próprios do
Município na seguinte Dotação Orçamentária do exercício de 2023:

ORGÃO: 11

UNIDADE ORÇAMENTARIA, 04
PROJETO/ATIVIDADE: 4480
DESPESA
ELEM E NTO:33.90.39.00

7.2 - O prazo de vigência da contratação será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da

data da assinatura do contrato podendo ser prorrogada, mediante termos aditivos por iguais e

sucessivos períodos;

8.0 - OBRIGAçÕES DA EMPRESA OU PESSOA FISICA CONTRATADA.

l- Executar os serviços objeto do contrato dentro dos prazos e horários previstos no referido
Contrato;

ll - Responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá nas datas e horários
esta belecidos pelo Município;

lll- Responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação da equipe de apoio e dos músicos
que estarão se apresentando no evento;

lV - Respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de serviço
avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigênciâs legais decorrentes da

execução dos serviços:

V - Arcar com multas e penalidades sob sua responsa bilidade, originadas do presente Contrato:Vl -

Se for o caso, disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os documentos
comprobatórios da situação de regularidade.

Vll - Dar ciência ao administrador responsável pelo prêsente contrato, imediatamente e por escrito,
sobre qualquer anormalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento;

Vlll - Tratar, por meio dos seus sócios, proposto ou funcionários, com respeíto e urbanidade o
quadro funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes de demais prestadores de serviços
contratados;

lX - Fornecer previamente rider técnico de som, iluminação e de camarim;

X - Passar e testar som e ilumínação em até 08(oito) horas antes da apresentação, informando, de
imediato, qualquer anomalia ou desconformidade constatada;

Xl - Respeitar a ordem seqüencial da grade de programação;

Xll - Responsabilizar - se pelas despesas que envolvam deslocamentos (passagens, translados, etc.),

R. Jooquim Sompoio, 279 - Cen!rc, Solgueiro - PE, 5ó000-000 | Telefone: 187) 3871 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71
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e estadias (diárias, alimentação, etc.) dos artistas e equipes:

Xlll - Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de autoridades
no palco durante a realização do show;

lX - Permitir a transmissão simultânea do show a 03(três) telões localizados nas laterais do palco;

X - Permitir o registro audiovisual da apresentação para eventual prestação de contas, não sendo
permitida a vinculação do material sem prévio acordo entre as partesi

O9 - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA.

| - Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;

lll - Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no
setor competente;

lV - NotiÍicar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção

V - Montar em tempo toda estrutura do palco, bem como som, iluminação e camarins, de acordo
com o rider técnico previamente fornecida pelo artista, observadas todas as exigências técnicas de
segurança, afim de restar salvaguarda a integridade física e psíquica dos envolvidos na

apresentação, bem como a do públíco em geral;

Vl - Comunicar à parte CONTRATADA, por escrito e em tempo habil, todas as modificações que

forem realizadas em suas rotinas e que digam respeito ao presente contrato e/ou aos serviços ora
contratados,

Vll - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas Cláusula deste contrato.

Vlll - Contratar equipe de segurança, em quantidade proporcional à capacidade de presença do
público local, para a guarda e segurança do evento como um todo, inclusive dos equipamentos e

instru mentos de pa lco:

lX - Disponibilizar à CONTRATADA, seus funcionários e prepostos acesso às dependências do local
do evento, afim de que possa realizar suês atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos:

§1e Entende - se por rider técnico a lista dos equipamentos que serão ou poderão ser utilizados na

apresentação, exem plificativamente: microfones, pedestais, caixas de som, mesa de som, camarim,
iluminação, etc.

R. Jooquim Sompoio, 279 - Cenlto, Solgueiro -PE,5ó000-000 | Têlefonê: l87l 38717070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71

ll - Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solícitada, necessária à perfeita
execução do contrato adm in istrativo;
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11. Da gestão do contÍato

- A gestão do contrato gerado a partir desse processo caberá a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnologia - Prefeitura Municipal de Salgueiro, sendo que neste termo a

designação como Comissão Organizadora.

12. DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO

12.1- O pagamento deverá ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa,
que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, pela Secretaria Municipal de Finanças, após o efetivo
prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo funcionário responsável
da Secretaria de Des. Econômico, Ciência e Tecnologia, no valor correspondente aos quantitativos
comprovadamente executada.
12.2- A empresa Contratada emitirá a Nota Fiscal da própria empresa no momento da entrega, em
03 (três) vias, a qual será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo
dos serviços,

12.3 - As notas fiscais deverão, obrigatoria mente, ter exarado em seu corpo o número da nota de

empenho.
12.4 - A emprêsa que vier a ser contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 7% lum
por cento) do valor da fatura, pelo não cumprimento da prestação dos serviços, desde que

comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado
na fatura mensal.
12.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa que vier a ser contratada que esteja em débito
para com a Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.

13. DA F|SCALTZAçÃO

13.1- A fiscalização do Contrato será exercida por representante do CONTRATANTE, neste ato
denominado FISCAL, devidamente credenciado pela Secretaria ou Órgãos responsáveis, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à

CONTRATADA (Art. 67 da Lei 8.666/93, com sues alterações).

R. Jooquim Sompoio, 279 - CenlÍo, Solgueiro - PE, 5ó000-000 | Íelefone: 187) 3871 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71

t (J

13.2 - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70
da Lei 8.666/93, com suas alterações).
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SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO ECONÔMICO,
CIÊNCIA E TECNOI.OGIA

14. CONSTDERAçÕtS rtruntS

14.1 - Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à licitante, ainda que se trate
de originais.

14.2 As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do contrato.

14.3 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.4 - Quaisquer alterações do presente Termo de Referência, que se fizer necessários, deverá ser
previamente autorizada pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia,
deste Município.

Salgueiro, 27 de Abril de 2023
MANA EVELLYN
.ANDIDO DÉ

vrscorcros oerzsos r llÍ:![ii::':li'jii i'j'
483

Mara Evellyn Cá ndido Vasconcelos
Secretária de Des. Econômico, Ciência e Tecnologia

R. Jooquim Sompoio, 279 - Centro, Solgueiro - PE, 5ó000-000 | Telefone: 187) 3871 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001-71
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SECRETARIA DE DESENVOI.VIMENIO ECONÔMICO,
CIÊNCIA E IECNOTOGIA

PTANILHA ORçAMENTÁRIA BÁ5ICA

Atenciosamênte,
MAÂA 

'VÉTLYN 
CANOIOO OE

VASCONCELOI:09725051483

Mara Evellyn Cândido de Vasconcelos

secÍetário de Desenvolvimento Econômico,

Ciência e Tecnologia

R. Jooquim Somp oio, 279 - Cenfro, Salgueiro - PE, 5ó000-000 | Íelefone: (87) 387I 7070
CNPJ: I 1.3ó1.24310001 -71

íre rra DATA ATRAçÃO HORA EMPRESA / CNPJ VALOR TOTAL

ISRAEL &
RODOTFO

23:59 Hs

ISRAEI- E RODOTFFO PRODUCOES

ARTISTICAS LTOA

cNP.l - 19.179.536 lO0Ot-44
AV DEPUTADO .,AMEL CECILIO - 2690

QUADRA B 26 tOTE 16/17 SALA 512 OtF
BAIRRO - JD GOIÁs
GOIANIA - GO

cEP - 74.810-100
EMAI[ - daniela@noixmusic.com,br

R5 300.000,0001 22l06l2023

VATOR TOTAT Rs 300.000,00

É.*.-
t-r { 4
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JUSTIFICATIVA

O Pátio dê Eventos da Antiga Estação Ferroviária, têm sido palco de grandes eventos,

destacando-se entre eles, o 5ão loão, considerado o maior evento da região do sertão central.

O evento além de trazer alegria durante o perÍodo junino, tem como objetivo movimentâr a

economia local, assim como divulgar o potencial turístico do município. Dentre as atrações

êscolhidas para se apresentar durante o São João 2023, se destaca a dupla ISRAEL & RODOLFO,

que vêm fazendo grande sucesso no cenário musical brasileiro com seu estilo sertanejo

universitário. Considerando que a constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover

a cultura, dentro de sua realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e

câracterísticas intrínsecas e principalmente peculiares/especificas do trabalho/show, o valor do

cachê, é condizente com o praticado atualmente no mercado se compararmos com outros

cantores da mesma qualidade e estilo musical,.justificando assim a contratação que é bastante

conhecido e aplaudida em todo o território brasileiro, possuindo assim experiência para a

condução de shows para grandes plateias,

MARA €VEtLltl C NDIOO 
^sh.ó. 

d. ídú drlbrpd

íir.o*.r,orrrrrrol HffffiHi1'"Tiif '
4A!

Mara Evellyn Cândido de Vasconcelos

Secretária de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia

I i.s
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

Considerando que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia solicitou a
Contratação de atração musical (lsrael e Rodolffo) para apresentação no São Joáo 2023 do

município,

Considerando JUSTIFICATIVA dos autos do processo.

Fica dispensado o presente ob.leto de acordo com o ART.25, inciso lll,
da Lei no 8.666/93.

Salgueiro, 0B de maio de 2023

JES DA SILVA
te da CPL

Membros

Jusce reira da Silva

Gustavo ues

Maria d/ffaças Banos

.\1
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CONSTITUIçAO DO CONTRATO SOCIAL
ISRAEL E RODOLFFO PRODUçÕES ARTÍSTICAS LTDA

ANDERSON BARBOSA DE VASCONCELOS, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parclal de bens, empresário, nascido
aos 02/04/1973, inscrito no CPF sob o no. 548.313.42t-
49, portador da Cédula de Identidade RG. n.o 2113320,
expedida pela SSP/GO, Filho de Evando Vasconcelos e
Amaliô Barbosa de Sousa, residente e domiciliado a Rua
T-44, Qd.24, 1t,03/05, Apto 1303, Condomínio
Residencial Barra Vento, Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP:
74.2LO-t50;

JULIANO CARRILHO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da Cédula de Identidade 1.o 3.012.601,
expedida pela SSP-GO, e CPF. n.o 866.068.401-04,
nascido aos 30/05/1979, filho de Honório de Souza Filho e
Suelaine Carrilho de Souza, residente e domiciliado à Rua
9, No 161, Apto 101, Residencial Village Hill, Setor oeste,
Goiánia - GO, CEP: 74.120-010.

LUCIANO JACOB DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador
da Cédula de Identidade n.o M-6925830, expedida pela
SSP-MG, e CPF. 1.o 932.305.L66-72, nascido aos
L8/LO/L976, filho de Jose Jacob Neto e Iraci Andre de
Araujo, residente e domlciliado à Rua Í-44, Qd.25,
Lt.24126, Apto. 1302, Residencial Algarve, Setor Bueno,
Goiênia - GO, CEP: 74.2t0-150.

RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS, brasileiro, solteiro,
empresário, nascido aos 24108/1988, inscrito no CPF sob
o no. 022.638,501-98, portador da Cédula de Identidade
RG. n.o 520151r, expedida pela SPIC/GO, filho de Juarez
Días da Silva e Vera Maria Rios dô Silva, residente e
domiciliado a Rua T-44, Qd.24, Lt.05, Apto 1303,
Condomínio Residencial Barra Vento, Setor Bueno,
Goiânia-GO, CEP: 74.210-150.

ISRAEL Aí{TONIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, portador da
Cédula de Identldade n.o 52OL449, expedida peta SSP-
GO, e CPF. n.o 024.801.721-71, nascido aos 23/lzlL988,
filho de Antonio Oliveira Ribeiro e Maria das Graças
Ribeiro, residente e domiciliado à Rua T-44, No 287, Apto.
1903, Edifício Solar Nobres, Setor Bueno, Goiânia-GO,
CÉP: 74.210-LSO.

\..,

V

{

Ã(
E-mürl : hEDgrt@SoDA§ellÀhil.ldides.cam-fu

Av. Í'3, n.o 53 Qd.10 Lt. 18 - Setor Eueno - Goiánla - Go - Íelefôx: 62 3942-4472
www.somacontabilidades.com.br
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As partes acima identificadas têm, entre si, iusto e acertado o
presente Contrato de Constituição de Sociedade Ltda., que se
regerá pelas cláusulas e condições descritas a seguir:

DO NOME EMPRESARIAL
Cláusula 1a. O presente instrumento terá como objeto, a constituição de
uma sociedade limitada,_qu e girará sob a denominação social de ISRAEL
E RODOLFFO PRODUçOES ARTISTICAS LTDA.

OBJETIVO
Cláusula 2a, O objetívo empresarial será:

/ Atividades de gravação de som e de edição de música;
r' Atividades de sonorização e de iluminação;
r' Produção Musical;
/ Compra e Venda de Shows;
/ Comércio atacadista e varejista de filmes, CDS, DVDS, fitas, discos,

brindes e materlal de divulgação,

ESTABELECIMENTO COMERCIAL
Cláusula 3t. O estabelecimento conrercial matriz Funcionará na Avenida
T-2, Qd. 7, Lt.05, Sala 02, Setor Sol Nascente, Goiânia-Go, CÉ.P: 74.41O-
200.

Cláusula 4a. Faculta aos sócios a abertura e ou fechamento de Filiais em
toda extensão do território nacional, bem como realizar contratação e ou
dispensa de pessoal competente para a execução dos trabalhos.

CAPITAL SOCIAL
Cláusula 5a, O capital social subscrito e integralizado neste ato, da
empresa constituída no presente contrato, totaliza um valor de R$
100,000,00 (Cem Mil Reais) em moeda corrente do pais. O referido valor
se encontra dividido em 100.000 (Cem Mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real)
cada uma.

Cláusula 6a. As cotas estão distribuídas da seguinte forma:

NOME VALOR R$

20.000,00ANDERSON BARBOSA DE VASCONCELOS
]ULIANO CARRILHO DE SOUZA

LUCIANO JACOB DE ARAUJO

NO COTAS
I

20.000j ro.ooo
20.000

10.000,00
20.000,00

10
20

RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS 25 25.000 ,00
ISRAEL ANTONIO RIBEIRO 25

100
25. 000,00

100.ooo 100.ooo ,oo

DURAçÃO
CIáusula 7a. O prazo de duração da sociedade será por tempo
indeterminado, iniciando suas atividades em 21 de Outubro de 2013.

25.000
2s.000 V

{
r(
v

E-mall : bgbell«D§am-iCa lbldÀde§.çam,trI
Av. T-3, n.o 53 Qd.f0 Lt. 18 - Setor Bueno - Goiânia - Go . TeleÍôx: 62 3942-4472

www.somàcontabrlidades.com.br
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REPASSE DAS COTAS

Cláusula 8â. Havendo interesse de um dos sócios em vender, transferlr
ou ceder total ou parcialmente suas cotas, o mesmo se compromete a
oferecê-las primeiramente ao outro sócio, que exercerá seu direito de
preferência. O ato de oferecimento será feito por escrito e deverá ser
respondido de forma inequívoca em 30 (trinta) dias úteis após o
recebimento da oferta. Não havendo resposta ou não manlfestando
interesse, resta facultado ao sócio, negociá-las com terceiros, sendo que
estes passarão por aprovação prévia.
Cláusula 9a. A saída de um dos sócios da sociedade será notificada ao
outro com antecedência de 60 (sessenta) dias.

RESPONSABILIDADE

Cláusula lOe. Os sócios terão sua responsa bilidade limltada ao montante
de suas cotas, ou seJa, às suas participações no capital social integralizado
desta sociedade, mas todos respondem solldariamente pela integralização
do ca,ital social' 

ADMTNT'TRAçÃ.
Cláusula 1la. A administração da sociedade será exercida de forma
isolada ou em conjunto por todos os sócios, por tempo indeterminado.
Podendo praticar todos os atos referente à gestão de todas as operações
sociais, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, de forma isolada, sendo vedado o seu emprego para
fins estranhos ao objetivo social, tais como, abonos, avais, fianças, seja a
favor dos sócios, seja a favor de terceiros.

ATOS DA ADMTNTSTRAçÃO

Cláusula 12a. Ressalvando-se os atos especÍficos elencados no presente
instrumento, os sócios administradores poderão praticar e atuar de forma
isolada, ou em conjunto todos aqueles atos ligados à gestão da empresa,
bem como terá o dever de representá-la ativa e passiva, judlcial e
extraJudlcialmente.

Cláusula 13a. Os sócios administradores assinarão de forma ísolada ou
em conjunto, todos os atos ligados à administração da sociedade como
assinaturas de cheques, ordens de pagamento, transferências, endossos,
contratação e demissão de pessoal, sendo que para a utilização da razão
social desta sociedade para prestação de avais, fianças, endossos,
alterações contratuais, procurações ou quaisquer outros atos que venham
a gravar de ônus a sociedade, bem como para vendas de bens
pertencentes ao ativo permanente da empresa, que desta forma possa
desviar-se do objeto social ou culminar em prejuízo irreparável para
sociedade, deverão ter sempre a assinatura em conjunto dos demaís
sócios.

E-mail : hebert(ôsomacontabllidâdes.com,br
Av. T-3, n.o 53 Qd,10 Lt. 18 - Setor Bueno - Goiànla - Go - Telefàx: 62 3942-4472

wtíw.somacontábilidôdes.com,br
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-otTlEt-Parágrafo Único. E vedado aos administradores o uso do nome
empresarial em assuntos e negócios alheios aos interesses da sociedade,
tais como avais, endossos, abonos, fianças, caução de favor e similares.

C!áusula 14a. Os atos que não seguirem o exposto na cláusula anterior
tornam-se lmediatamente nulos de pleno direlto.

RETIRADAS
Cláusula 15a. Os sócios admínistradores no exercício da administração
da sociedade têm direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore. o
qual será prevlamente acertado entre as partes sem a necessidade
alteração contratual.

Cláusula 18a. Depois de elaborado balanço serão contabilizados os lucros
e os prejuízos os quais serão divididos ou tolerados pelos sócios,
proporcionalmente à medida de suas cotas sociais. Caso haja prejuízo
superior às cotas sociais, os sócios o suportarão.

Cláusula l9a. Os balancetes serão elaborados especificamente por
empresa e ou profissional de contabilidade devidamente habilitado e
registrado no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Golás.

PREJUIZOS
Cláusula 2Oa. Verificados prejuízos nos balancetes mensais, os mesmos
serâo suportados pela empresa. Contudo, responsabilizam-se os sócios de
forma ilimitada e solidariamente quando causarem prejuízos a terceiros ou
a esta, agindo com excesso de mandato, violando o contrato ou o disposto
em Lei.

REGTSTRO E ALTERAçÕES CONTRATUATS

C!áusula 21a. Os sócios acordam que dentro de 30 (trinta) días úteis
contados a partir da assinatura do presente instrumento, registrarão e
procederão com todos os trâmites legais concernentes à sociedade.

Cláusula 22ô. As alterações contratuais serão elaboradas a qualquer
tempo e em conjunto entre os sócios, devendo seguir todos os trâmites
legais para sua validade. Após serem registradas na lunta Comercial
competente, terão validade imediata entre as partes e terceiros.

E-marl : hebert(ôsomacontabrlidades.com.br
Av. T-3, n.o 53 Qd.l0 Lt. 18 - Setor Bueno - Goiánra - Go - Teleíôx: 62 3942-4472

www,somacontabilidades.com.bÍ
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Cláusula 16a. Verificando lucros no fechamento do exercício, e excluindo
todos os encargos da empresa (pagamento de pró-labore, de pessoal,
compra de mercadorias e pagamento de mercadorias, tributos, aluguel,
frete, etc,), o numerário obtido será distribuído entre as partes em
comum acordo.

BALANçO E BALANCETES
C!áusula 17â. No dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, os
sócios juntamente com o representante da empresa responsável pela
contabilidade, procederão com a elaboração do balanço anual,
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C!áusula 23a. As despesas com registro de alterações serão rateadas
entre as partes/ em iguais proporções.

EXTrNçÃO DA SOCTEDADE
Cláusula 24a. Ocorrerá a extinção da sociedade nas hipóteses as quais
as leis referentes à Sociedade Limitada preverem, ou quando as partes
assim decidirem.

Cláusula 25a. Extinguindo-se a sociedade por ordem judicial ou
encerrando suas atividacles, os sócios se comprometem, neste último
caso, a arquivar o distrato social na Junta Comercial competente.

Cláusula 26a. Caso haja deliberação das partes na extinção da sociedade
e conseqriente finalização da empresa, haverá a apuração dos haveres,
dos créditos e débitos para que se faça posteriormente a partilha e a
liquidação do que se fizer necessário.

DESIMPEDIMENTO
Cláusula 27a: Nos termos do Artigo 1.011, § 1o, da Lei 10.406/2002,
Código Civil Braslleiro, os sócios administradores quallficados no
preâmbulo do presente instrumento, declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer atlvidades
de adminístração. Declaram ainda, sob as penas da lei, não estar
impedidos por norma constitucional ou lei especial, e nem condenados ou
encontram-se sob os efeitos de condenação, à pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crlme falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a Pro,riedade 

DrsPosrçõEs FrNArs

C!áusula 28a. O exercício financeiro da sociedade corresponderá ao ano
civil.

Cláusula 29a. O presente contrato passa a vigorar entre as partes a
partir da assinatura do mesmo.

Cláusula 3Oa. Em caso de falecimento de um dos sócios, os seus
sucessores assumirão imedíatamente a parte que cabia ao mesmo na
sociedade, ficando responsáveis por tudo que consta neste, facultando aos
mesmos, o interessd de repassar as cotas nas condições previstas no
presente instrumento. Caso quelram permanecer na sociedade decidirão
quem fará a representação no cargo de sócio-gerente.

CIáusula 31a. Havendo incapacidade física de um dos sócios, o outro fará
reunião extraordinária com os sucessores daquele o qual foi acometido

E-marl : leDeI«QseIúACellàUllLçLAües.com.br
Av. T-3, n.o 53 Qd.10 Lt. 18 - Setor Bueno - coránra - Go - Íelefaxi 62 3942-4472

www.somacontabilldades.com.br
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pelo fato, de forma a chegarem num consenso. Já os casos oriundos de
sentença judlcial, os haveres do sócio vitimado por incapacidade, serão
entregues a um curador nomeado prevíamente por um juiz.
Cláusula 32a. A hipótese de falecimento, retirada, incapacidade ou
quaisquer outras que vierem a prejudicar a representação pessoal perante
a sociedade, não implicarão em dissolução da mesma,

DO FORO

Cláusula 33â, Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente
CONTRATO, as partes elegem o Foro da comarca de Goiânia, no Estado
de Goiás,

Por estarem assim justos e contratados, firmam o prêsente instrumento,
em 3(três) vias de igual teor e forma, para registro e arquivamento na
junta comerclal do Estado de Goiás.

Goiânia - GO, 21 de Outubro de 2013.

o

ANDERSON BARBO coNcELos

JULIANO L DE

LUCIANO JACOB DE ARAUJO

ROD FFO MATTAUS DA SILVA RIOS

Ít
ISRAEL ANTONIO RIBEIRO

E-marl: leDe4Í!5grÊacqÂl!-bllldêde§..çan0úÍ
Av. T-3, n.o 53 Qd.10 Lt. 18 - Setor Bueno - Goiânla - Go - Telcfax: 62 3942-4472

www.somacontabilrdades.com.br
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ISRAET E RODOLFFO PRODU cÕES ARTISTICAS LToA. ME

CNPJ: 19.179.536 I OOOI-44

RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido no
dia 24/0811988, portador da cédula de identidade RG ne 5201511 - SSP/GO e CPFIMF
sob o ne 022.638.501-98, filho de Juarez Dias da Silva e Vera Maria Rios da Silva,
residente e domiciliado a Alameda Doutor Sebastião Fleury, ne 201 - Quadra 252
Lote 2l/23 - Apto 1900 - Setor Marista - Goiânia - GO, CEP: 74\80-060; e

ISRAEL ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido no dia 23/72/L988, portador da cédula de identidade RG ne

520L449 - SSP/GO e CPFIMF sob o ne 024.80L.721-7 7, filho de Antônio Oliveira Ribeiro
e Maria das Graças Ribelro, residente e domiciliado a Rua T71, ne 138 - Apto 802

Cenarium Vaca Brava - Setor Bueno - Goiânia - GO, CEP: 7 423O-79O.

CLÁUsULA SEGUNDA: O SóCIO, RODOTFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS, AC|MA

qualificado, cede e transfere parte de suas quotas sociais no valor de RS 10.000,00
(Dez Mil Reais), representados por 10.000 (Dez Mil) quotas no valor nominal de RS

1,00 (Um Real) cada uma, ao sócio neste ato admitido e acima qualiÍicado, JUAREZ

DIAS DA SILVA.

Porágralo Único: Os sócios dão entre si, plena razão e irrevogável quitação aos
negócios sociais, para não mais reclamar a que título for.

CúuSUtA TERCEIRA: O sócio, ISRAEL ANTONIO RtBEIRO, acima qualificado, cede e

transfere parte de suas quotas sociais no valor de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais),

representados por 10.000 (Dez Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada
uma, ao sócio neste ato admitido e acima qualificado, JUAREZ DIAS DA SILVA.

Porágrofo Único: Os sócios dão entre si, plena razão e irrevogável quitação aos

negócios sociais, para não mais reclamar a que título for.

oiâ/r dr L|.rp -ALTERACÃO CONTRATUAL

oo
1.5 ,H

Únicos sócios componentes da empresa lsRAEt E RoDoLFFO PRoDUçÕES ARTISTICAS

I-TDA - ME, inscrita no CNPJ sob o Ne 19.179.53 6/0007-44, situado na Avenida
Deputado lamel Cecílio, Ne 2690, Qd. 826, Lt.76/L7, Sala 512 OFF, Jardim Goiás,

Goiânia-GO, CEP: 74.810-100, com seu Contrato Social devidamente registrado e

arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob o NIRE: 52203287170,
resolvem de comum acordo proceder a alteração de seu Contrato Social de acordo
com as clá usu las seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA: Admite-se neste ato o sócio, JUAREZ DlAs DA SILVA, brasileiro,
separado judicialmente, empresário, nascido no dia OUOS/7959, portador da cédula
de identidade RG ne 1885709 - SSP/GO e CPFIMF n0 168.768.731-53, filho de
JERONIMA DIAS DE OLIVEIRA, residente e domiciliado à Rua T44, ne 47 - Apto 1303
Setor Bueno - Goíânia - GO, CEP: 74270-L50.
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CúUSULA QUARTA: O capital social subscrito e integralizado totaliza um valor de RS

100.000,00 (Cem Mil Reais) em moeda corrente do país. O referido valor encontra-se
dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas de RS 1,00 (Um Real) cada uma, ê estão assim
distribuídos:

PdrágrdÍo Único: A responsa bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capitalsocial.

CLÁUSU[A qUINTA: A sociedade será administrada pelos sócios, RODotFFO MATTHAUS

DA SIIVA RIOS e ISRAEL ANTONIO RIBEIRO, acima qualificados, que assinam em conjunto
ou isoladamente e representa ativo e passivamente, judicial e extrajudicial com os
poderes atribuídos de admin istradores, autorizados o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade sêm autorização dos outros sócios.

CúUsUtA SEXTA: os sócios administradores declaram sob pena de lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporaria mente, o acesso a cargos públicos ou por crimes falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública e a propriedade.

cúUsUtA sÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

cúUsULA oITAVA: A vista da modificação ocorrida consolida-se o contrato social que
passa a ter a redação dada em sua consolidação.

ISRAET E RODOLFFO PRODUCÕES ARTISTICAS LTDA ME

CNPJ: 19.179.536 I 0OOL-44

RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS, brasileiro, divorciado, empresário, nascido no

dia 2al18/t988, portador da cédula de identidade RG ne 5201511 - SSP/GO e CPF/MF

sob o ne 022.638.501-98, filho de Juarez Dias da Silva e Vera Maria Rios da Silva,

residente e domiciliado a Alameda Doutor Sebastião Fleury, nq 201 - Quadra 252
Lote 2L/23 - Apto 1900 - Setor Marista - Goiânia - GO, CEP: 74180-060; e

ISRAEL ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, nascido no dia 23/72/L988, portador da cédula de identidade RG np

520L449 - SSP/GO e CPFIMF sob o ne 024.807.727-77, filho de Antônio Oliveira Ribeiro
e Mâria das Graças Ribeiro, residente e domiciliado a Rua T71, ne 138 - Apto 802
Cenarium Vaca Erava - Setor Bueno - Goiânia - GO, CEP: 74230-190.

RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS 40 40.000,00
ISRAEL ANTONIO RIBEIRO 40.000 40 40,000,00

JUAREZ DIAS DA SILVA 20.000 20 20.000,00

100.000 100

NOME QUOTAS VALOR RS

40.000

TOTAL
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JUAREZ DIAS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, empresário, nascido no dia

OI/O811959, portador da cédula de identidade RG ne 1885709 - SSP/GO e CPFIMF ne

168.768.731-53, filho de JERONIMA DIAS DE OLIVEIRA, residente e domiciliado à Rua

Í44, ne 47 - Apto 1303 - Setor Bueno - Goiânia - GO, CEP: 7 4210-750.

Únicos sócios componentes da empresa ISRAEt E RODOLFFO PRODUçÕES ARTISTICAS

LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o Ne 19.179.535 /OOO7-44 situado Avenida Deputado
Jamel Cecílio, Ne 2690, Qd. B 26 Lt. 76/17, Sala 512 OFF, Jardim Goiás, Goiânia-GO

CEP: 74.810-100, com seu Contrato Social devidamente registrado e arquivado na

Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG, sob o NIRE: 52203287 770, resolvem de

comum acordo e na melhor forma de direito procederem a consolidação contratualde
acordo com as cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial: ISRAEL E ROOOTFFO

PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA - ME, e está situada na Avenida Deputado Jamel

Cecílio, Nq 2690, Qd. B 26 Lt. 76/77, Sala 512 OFF, Jardim Goiás, Goiânia-GO - CEP:

74.810-100-

Porágrofo Único: O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o início das

atividades se deu em 2Lh0l21l3.

cúUsUtA SEGUNDA: o objetivo social é a exploração do ramo de atividade de

gravação de som e edição de música, sonorização e iluminação, produção musical,

compra e venda de shows, comércio varejista de filmes, cDS, DVDS, fitas, discos,

brindes e material de divulgação, bem como participação em outras sociedades,

organização logística do transporte de carga e transporte rodoviário de cargas em

geral, exceto de produtos perigosos, intermunicipal, interestadual e intêrnacíonal.

Pãrágraío Único: Os sóclos declaram expressamente que exploram atividade

econômica empresarial organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos

termos do art. 966 caput e parágrafo único e art.982 do Código Civil.

CúUSULA TERCEIRA: o capital social subscrito e integralizado totaliza um valor de RS

100.000,00 (Cem Mil Reais) em moeda corrente do país. O referido valor encontra-se

dividido em 100.000 (Cem Mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, e estão assim

d istribuídos:

Parágralo Único: A responsabilid ade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,

mas todos respondem solidariamente pela integrãlização do capitalsocial.

NOME % VALOR RS

RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS 40.000 40 40.000,00

ISRAEL ANTONIO RIBEIRO 40.000,00

20 20.000,00

TOTAL 100.000 100 100.000,00

I ouoras

40.000 40

JUAREZ DIAS DA SILVA 20.000
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CúUSULA QUARTA: As cotas do capital socíal são indivisÍveis perante a sociedade e
não poderão ser cedidas, transferidas ou alienadas por qualquer forma em direito
permitido sem prévio e expresso consenso dos demais sócios, cabêndo a estes, em
igualdade de condições, o direito concurso com terceiro, a igualdade de condições
quanto a preço, prazo e forma de pagamento.

CúUSUtA QUINTA: A sociedade será administrada pelos sócios, RoDotFFo MATTHAUS

DA SIIVA RIOS e ISRAEL ANTONIO RIBEIRO, acima qualificados, que assinam em conjunto
ou isoladamente e representam ativo e passivamente, iudicial e extraiudicial com os
poderes atribuídos de admin istradores, autorizados o uso do nome empresarial,
vedados, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios administradores têm direito a uma retirada mensal a

título de pró-labore, que é fixado anualmente por acordo entre os sócios, respeitando
sempre os limites da lei.

cúUsULA SÉTIMA: O primeiro exercício social iniciou-se em 2l/70/20f3 e terminou
em 31 de dezembro de 2013 e os exercícios seguintes iniciam-se no dia 01 de laneiro e

terminam em 31 de dezembro de cada ano correspondente, sendo os lucros ou perdas

registradas em conta própria e distribuídos aos sócios na proporção de suas quotas.

ctÁUsULA oITAVA: A sociedade não entra em dissolução e conseq uentemente em

liquidação, por retirada, morte, falência ou incapacidade de um dos sócios, desde que

os remanescentes queiram com ela prosseguir. Ocorrendo um desses eventos, o sócio
que falecer, for declarado falido, interdito, incapaz ou que deseja retirar-se, recebe sus

haveres mêdiante balanço geral que então se efetivará e pago ao sócio retirante, seus

herdeiros necessários ou representantes legais, não só o capital como, igualmente, os

lucros ou quaisquer outros haveres em 06 (seis) parcelas mensais, iSuais e sucessivas,

vencendo-se a primeira delas 30 (trinta) dias após o encerramento do balanço
previsto.

Porágrofo Primeiro: Na hipótese de morte de sócio, os seus herdeiros podem optar
entre a sua participação na sociedade ou o recebimento do capital aplicado e demais

haveres na forma do que se acha estabelecido no "caput".

Porágrofo Segundo: Além dos casos previstos a sociedade não se extinguira a não ser
por mútuo consenso, dêsinteligência grave, entre seus membros que impeça seu pleno
prosseguimento ou, por determinação legal, em caso de dissolução, cabe aos sócios,

de comum acordo, designar aquele que irá cuidar de sua liquidação.

Parágralo Terceiro: Em caso de liquidação da sociedade, os ativos deverão ser

utilizados para pagar todas as dívidas da sociedade e o remanescente, se houver, será

rateado entre os sócios em proporção ao número de cotas que cada um possuÍr.

CúUSULA NoNA: Ressalvado o disposto em lei especial, integralizados as cotas,
poderá ser aumentado ou reduzido o capital social mediante a correspondente
modificação do contrato.



;xt Ilul1

1^
--D9.-:-

CúUSULA DÉCIMA: A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital
social, pode excluir da sociedade, sócios que puserem em risco a continuidade da
em presa.

Parágrolo Único: A exclusão prevista na cláusula acima será determinada em reunião
ou assembleia convocada para esse fim, e, que seja certificado o acusado para que o
mesmo possa exercer o direito de defesa.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A assembleia ou reunião dos sócios deve realizar se

uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, que será
todo dia 31 de dezembro de cada ano para procederem à elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios na
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁUsUtA DÉCIMA SEGUNDA: os sócios administradores declaram sob pena de lei,
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporaria mente, o acesso a cargos públicos ou por crimes
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública e a propriedade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: os casos omissos ao presente instrumento serão
seguidos pela lei das S/A n.p 6.404176 e pelo NCC/2002, ficando eleito o foro da
comarca de Goiânia, estado de coiás, para solução das mesmas, por mais privilegiados
que outÍas sejam.

E por estarem justos e combinados assinam o presente para registro e arquivamento
na junta comercial do Estado de Goiás.

Goiânia-GO, 14 de Dezembro de 2022

ISRAEL ANTONIO RIBEIRO

RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOs

J UAREZ DIAS DA SILVA

!45;lu:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital; :' J
Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ISRAEL E RODOLFFO PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA - ME consta

assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

02263850198 RODOLFFO MATTHAUS DA SILVA RIOS

02480172171 ISRAEL ANTONIO RIBEIRO

JUAREZ DIAS OA SILVA16876873153

lr
CERTIPICO O REOISTRO EM 16/12/2022 1ar56 SOB !r' 20222L5AA91,
PRoTocoLo! 22215S891 DE t6 /t2 / 2022.
córrco DE vERtrrcÀÇxo, 122160851i?. crÍp,, D^ SEDE: 19179sl6ooo1{4,
NIRE, 522032871?0. coM EFEIToS Do REGISTRo EBt t1/L2/2022.
rsRÀEL E RoDoLFFo pRoDUçõEs ÀxrÍsrrcÀs LTDÀ - xE

I.EEE PluÍ,À lrunEs Loao wÍ,oso aossl
sEciETÁnrÀ- cERÀL

w. Dort.lalo.4)...nd.dorgoluo. go. gov. b!
À w.lid.<L d..t. doorcnto, .ê irp!.re, ílc. .ul.lto à c prow.çao d. .u. .üt.ntl.ldàd. no. ,..p.c!tvo. portÀl!,

rnforuôdô !.u. !é.p.ctlwo! .ódisoã d. v..ilrc.çao.

ü

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUST|ÇA DO ESTADO DE GO|ÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

) :í04711864048

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuçôes patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, veriflca-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : lsrael E Rodolffo Producoes Artisticas Ltda

CNPJ í 91 79536000'144

a) a presente certidão íoi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a iníormação do número do CNPJ á de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão soclal e o CNPJ como digltados, sendo que o destinatárlo deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser conÍirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço httos://projudi.tioo.ius.br/CertidaoPublica;
d) náo positivam a certidão as açÕes que correm em segredo de iustiça e as açÕes que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao periodo de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGo DE AUTENTICAÇÃo 10471',t864048

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU

Certidão expedida em Ib abrll dê 2023, às 1 3:34:52
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Oata da última atualizaçáo do banco de dados: 11 de abril de 2023

Tlibunal dê irustiça do Eslado dê coiás
Doéu6í!ô PubIléadô Disltelnsntê e LL/0t/2023 - 13!3{r52
Loctltzrr p.Io códLso: 10{711854048, no 6rat6r6ço: https://projudi,tJgo.Jus,brlcêrtidâoPubltcâffi
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÀO

í9.í 79.536/0001-l,l
tt'lAÍRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERTURA

31t10t2013

ISRAEL E ROOOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTOA

ÍiÍULo oo E STABELECIM E NÍO lNoM E DE FANTASIA)

ISRÂEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS
PORTE

ME

E OESC O DA AÍIVIOADE EC

59.20.í.00 . Atlvldado. dg grâvação do som o de odlção de múslca

E OESC O DAS AÍIVIOADES ÊCON ICAS SECUN
,17.62-E-00 . Comóíclo vrrolllta do dlsco!, CD!, OVOS e Íitar
49.30.2.02 - Taanspo.te rodovláÍio ds ca,ga, exceto produtoS peÍigosos o mudanças, inteÍmunlcipal, intoaoatadual ê
intoanrclonal
52.50.E.04 . Organlzação logiltlca do transpo.te dê carga
64.63-E-00 - Outras soclgdrdss de paÍtlclpação, oxcoto holdlngs
90.01-9-02 - Produção muslcal
90.01.9.08 . Atlvldado3 do sonorlzação o do llumlnação
93.29.6.99 . OutÍas ativldades do Íocroaçào e lazor não ospociÍlcâdás antoÍloÍmsnte

cÓDtco É oEscRrÇÁo oA NAT!REZÁ JUR|OTCA

206"2 . Soclodado Emprotárla Llmit.da

LO6RADOI]RO
ÁV OEPUTADO JAMEL CECILIO

NUMERO

2690
COMPLEMENIO

OUADRAB 26 LOTE í6/í7 SALA 5í2 OFF

CEP

74.Eí 0"í00
eÁlRRo/orsTRlTo
JD GOIAS GOIANIA GO

ENDEREÇO E

DANIELA@NOTXMUSIC.COM.BR
TELEFONE
(62) 9851-6022/ (r 1) 50s2-í003

ENIE FE OE RÁÍIVO RESPON VEL (EFR)

OAÍA OA SIÍUAÇÃO CADASÍRAL
31t10t2013

MOT VC D€ SII

SITUAÇÀO ESPECIAL ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 20'1 I
Emitido no dia 0810212023 às 13:57:05 (data e hora de Brasília), Pàgina. 111
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CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS OE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURiDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 979.684-6

Prazo de Validade: aÉ 44107120?3

CNPJ: 19.179.53610001-44

cêrtiÍica-se que até a presente data NÃo coNSTA DEBITo vENclDo ou
A VENCER referente a debitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiánia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1o, inciso l, e parágraÍo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei

ComplementaÍ Municipal no 344 de 3010912021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária
e náo tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de

30109 12021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÁO ora fornecida não exclui o direato da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridadê
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

30109 12021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 3ol1gl2021 (Código Tributário Municipal)-

ESTA CERTIDAO E GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIOADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNlco www.gsjeDiugg!9pltêt Qualquer RasuÍa ou emenda
invalidará este documênto.

ó

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

GOTANTA(GO), 6 DE ABRTL DE 2023

Secrotâria Municip3ldg_Ehglge§
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# ts2ESTADO Df, GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CDRTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGATIVA

xn. cenrtoÀo: N" 37584481

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. ME

CNPJ

19.179.536/0001-44

DESPACHO (Certidâo validâ para a rnatriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

+:.*:.*:.':.*:.*:
*:.*:.*:.*:.*:.*:
*:.*:.*:.*:.*:. *:
*:.*:.*:. *:.t:. *:
*:.*:.*:. *:,*:. *:
*:.*:.*:. *:,*:, *:
*:.*:.+:.*:.*:.+:
*. ,i.. +. 'i- *. +.

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-CSF, de l3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso IÍl
do artigo 29 da Lei nr.8-666 de 2l dejunho de I993.

SEGTIRANÇA:

('cnidao tfrLlDA POR 60 DIAS
A autenticidade pode ser verificada pcla INTERNET, no endcreco:

http ://www.sefaz. go, gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

vALIDADOR: 5.555.552.21-1.540 EI}IITIDA VIA INTERNI]'I'

SGTI-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA. 8 MAIO DE 2023 HORA:9:7:12:8
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Economia

CNPJ
19.179.536/0001-44

Cadastro Atualizado em
2410812022 I 4:41 :38

Goverho .1,ó Enâdo dê Go€5

Sêcretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

lnscriçâo Estadual
10.593.423-2

Nome Empresarial
tsRÂEL E RoDoLFFo pRoDUÇóEs ARTÍSICAS LTDA - ME

ContÍlbulntê?
Sim

Nomê Fanlasia
tSRAEL E RoDoLFFo pRoDUÇôES ARTISICAS

Endêreço Estabelecimgnto
AVENIDA DEPUTADO JAMEL CECILIO, no 2690, QUADRAB 26 LOTE 16/17 SALA 512 OFF, JARDIM GOIAS - GOIANIA GO, CEP
74.810-100

Atividedê Econômica

Atividadê Principal

5920100 - Atividades de gravaçáo de som ê de ediçáo de música

Atividadê Secundárla

4762800 - Comércio vaÍejista de discos, CDs, OVOS e Íitas

6463800 - OuÍas sociedades de participaçào, exceto holdings

900'1906 - Atividades de sonorizaçáo e de iluminaçâo

900'1902 - ProduÇâo musical

9329899 - Outras atividades de recreação € lazer não especificadas anteriormente

Obsorvaçóes
. Os dados acima são baseados em inÍormaçôes fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmaçáo pelo FISCO
. A data da situaçâo cadastral refere-se à data da última atualizaçáo dessa situaçã0.

lnformações Complementares

Unidade Auxiliar:
ESCRITORIO ADMINISTRATIVO

Condição de Uso:

Regime de Apuração:
Normal

Sltuação CadastÍal Vigente:
Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral;
10103t2014

Oata de CadastÍamento:
10t03t2014

Op€raçô€s com NF-E:

!p p. rp i.Í.. Co Cov b /S nLo../Co.!!llr@ntult.r .tp

Nota de €sclârecirnento ao contribuinte

-II f9t-

Data Final de Contrato:

Data da Consulta
1011012022 13:09:35

,. ,,/
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IrrttHtsrÉruo DA FAZENoA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGAT|VA oe oÉatros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA|S e À oivtol
ATtvA DA uNrÀo

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secrelaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçóes êm OÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, parã
todos os órgâos ê fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Referê-se à situaçáo do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paégÍafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, dê 24 dê julho de 1 991 .

A acêitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZt1Ol2O14.
Emitida às 17:15:30 do dia 061'1212022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida atéUN/06/2023.
Código de controle da ceÍtidão: 4529.47E3.26E3.F4G3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a
,

Nomê: ISRAEL E RODOLFFO PROOUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 1 9.í 79.5361000'1 44
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Voltar lrnprinrir

CAIxA
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

19.t79.536/OOOl-44

ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOÊS ARTISTICAS LTDA ME

R FORTALEZA SN QD 6 LT 12E AL 1401 / ALTO DA GLORIA / GOIANIA /
GO / 74At5-710

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadetm/o4 / 2A23 a 19 / OS / 2023

C€rtificação Número: 2023042002085 67 6290465

Informação obtida em 08/05/2023 08:47i24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

*
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trOllER JltD 11,'1AR 1r)
JUSTIÇA DO'I'RÀBÀL,IIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀLHISTÀS

Nome: ISRÀEIJ E RODOI-,FFO PRODUCOES ÂRTISTICAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

GNPJ: 19 .L79.536/ 00OL-44
Certidão \" | 45085L7 5 / 2022
Expedição: 12/L2/2022, às 23:36:49
vatidade I ZN,.O5rl.2o21 - 1"80 (cento e oitenta) dias, concados da data
de sua expedíÇão.

certifica-se que rsRAErJ E RoDor,FFo pRoDucoEs ÀRTrsrrcÀs Í.TDÀ (t'íÀTRrz E

FrLrÀrs), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 19,179.535/OOO1-44, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Leis ns.o !2.440/201], e
13.467/2OL7, e no AEo 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEanEes desEa Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CêrEidão atest.a a empresa em relação
a todos os seus estabe Iec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.ui t.ament.e .

INFORMÀÇÃO IMPORTÀITTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a cusEas, a
emolument.os ou a recofhimentos determinados em l-ei; ou decorrenEes
de execução dê acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição Iegaf, contiver forÇa executiva.

s35



OocuSign Envelopo lD: 351E089F-'1852-4DA4-B3CD-5845A21423D8

N broel.&Rodottro §'

(.

NOrX

som livre

Sâo Paulo, 28 de Março de 2023.

DEcLARAçÃo DE TRABALHo DE MENoR

A empresa ISRAEL E RODOLFFO enOOUçÔeS aRrÍSrtCAS lrOA,
inscrita no CNPJ no. 19.179-536/0001-44, com sede na Av. Deputado Jamel Cecílio, no.

2690, Quadra B - 26, Lote Í6/17, sala 512, Goiânia - GO, CEP - 74.8'10-100, por

intermédio do seu representante legal, Sr. Rodrigo Peres de Paula Medeiros, inscrito

no CPF/MF sob o no. 036.883.456-57 e portador da Carteira de ldentidade no. MG -

17699529 - PCMG, DECLARA, para fins do disposto do inciso V, art.27 da Lei no. 8.666,

de 21 de junho de í993, acrêscida pela Lei no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.

fô

ISRAEL E RODOLFFO PRODU ES AR STICAS LTDA
Rodrigo Peres de Paula Medeiros
CPF: 036.883.456-57

TSRAEL E RODOLFFO enOOUçÕES ARTÍSTTCAS LTDA.
Avenida IbUaú,331 - Sala 131 - Edifício Griffe Empresarial - Indianópolis

São Paulo - SP - Cep: 04089-001
guilherme(ônoixmusic.com. br - fone 11 5052-1003
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COT{TRAÍO DE EXCLUSIVIDAOE ANTISTICA: ISRAELEROOOLFFO
PROOUCOES ARÍIsTIcAs LToA.ME/ISRAEL&RoDoLFFo

ISRA E L &R ô o LF FO PROOU a. ÔES ARTI ICAS LTDA.ME , inscÍita noT

CNPJ/MF no 19.1?9.536/0001-4,1, com end€raço na Ru8 Forta16z€, no

380, QuadrE 06, LotE 12E, sala 140'1, EdiíÍcio Comorcial Evid€nc€ OÍíice,

Alto ds GloÍia. Goiània-cO, CÊP: 7,1.815-7í0, ÍepÍesentada pelo Sr.

RODRIGO PERÉS OE PAULA MÉDElRO8, brasilelro. caBado, emprc6ário

portsdor da Cartêira dc ldcntldada no 17.699.529 o inscrito no CPF/MF

no 036.883.456-57, rssidânt8 € domicllisdo na Rua Catáguas, n. 30 apto

501, na Cidade de Sáo Paulo/SP, doíavanle denom inad a AGENCIAOORA

ou EÍtlPRESÂRlA. s do outro lado a dup la ISRAEL & RODOLFFO,

Íepresêntada por RAEL ANTONIO RIBEIRO poÍtador do RG no

52014,19 SSP"GO, e inscrito no Cadastro d€ Psssoa Flsica de n'
021.801.721-71, residBnt6 e domiciliâdo na Rua T-44, APT 1903, Setor

Bucno, EdiÍicío Solar Nobre, CEP: 74.210-150, Goiània-GO, em artes

j.l!I,.8l!E!ac @ porladoÍ do RG

no 5201511 SPTC-GO, inscrito no CadastÍo de Pessoa FÍsica de no

022.638.501-98, rêsidonle e domiciliado nô Rodovia GO 020, Cond. Alto

ds Boa Vista, no í7, Mod 40, Chácarâ S€rra OouíadB, CEP: 75.250-283,

Goiân la -GO, om aítês "RODOLFFO". doÍavante indiv id uâlmento

denomrnados AGENCIADO s em con UnIo AGENCIADOS.

CLAUSULA PRIMEIRÂ: Com fulcro na Lei 8.666193 inÕso 111 do artigo

25. â pre6onle dsclaração tom como OBJETO a parceria comercial

íiímada em carátêr de €xclusividade em íavor da AGENCIAOORA, pelo

prazo dffiüüIülnfp contsdos da assinalura da Çártâ de negociaçáo

do parceÍia empresaÍial, agenciâmenlo de carÍeía artísli0a e outÍas

avônçâs, bem como o liconctâmento com oxclusivrdade dos drreilos

parlnronials dos AGENCIA0Oa qu6 int8gÍam a dupla arlistir)o " ISRAEL

E RODOLFFO", aáBinadâ 6m 1 5/08/2019poderá íiÍmaí conlraro em nome

o" *u, ,"pru"rtlrtado, paÍa utili2açáo da marca, a realizaçáo ds

apresontaçáo artí3tica, om shows ou eventos, negociação de conlralos

publicitários, contrato com gravadoras, associaçóes, sindrcatos rurars,

prolelluras, órgâo ÍBdoÍal, esladual, municrpal, ou seja quaiquer paíle do

BÍasil r Exlerior. Compromelendo - se a r.)preseotsí os AGENCIAOOS e

promover a sua divulgsçã0, velculaçáo JUnlo aos mercaoos ü1ados, sendo

)/
a

I
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lambém 16sponsáv6l p6lâ divulgâçáo, distrtbuiçáo, o comorciatizaçáo da
lmagcm, voz r produlo§ do! AGENCIADOS, podcndo para tanto asstnar
cont'8tos, rcciboS, omlllr notBs Ílscâis, Bm todo torrilório nacional e no
extsÍlor.

E por estaÍsm assim d6 plono acordo com os t€rmos e condlÇ6es destê
instrumento, sssinem o presento em O3 (t16s) viss de igusl teor,

iuntemente com as teslemunhas abalxo, para que produzÊ os seus

eíeitos legais.

Goiâniâ-6o, 15 do agoslo d€ 2019

r.l
^\
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Procuíaçào_ bastante que íaz: IS
PRODUçOES ARTISÍICÂ LT
àbôrxol

PAGrtr x, 00r/006
PROÍôC r." r ]rr00

:1"::;t".;tl;*^..,* .. I

ãi:ffx""'*1-l
.,

Aos vinte e sete dias do mês de ianeiro do ano de
dois mil e vinte (?r lo'.l2ozo), ás 14:18, em Goiània, capital do Estado de Goiás, no
CÂRÍORIO AllTOl{IO DO PRÂOO, 20 Registro Civil e Tabelionalo de Notas da comàrca
de Goiânra, Estado de 6oiás, lavro este público instrumento de procuração em caítóÍio,
que perante mim, compareceu como:

OUTORGÂNTE:

a) I§RAEL E RODOLFO pRODUçÕES ÂRTISTICT trDA-ME, pesoa Jurídica de direito
pívado, lnscdt no CNPJ/MF sob no 19.179.536/0001-,14, estabelecida nesta capital, na
Rua Fortaleza, quadra 06, lote !2-E, sôlâ l4ol, EdifkD Comerclâl Evidence Omce, Bairro
Àto da GlóÍia, neste ato representadâ por seu:

a.l) So(io - Isrâel 
^ntonio 

Ribeiro, brasileiÍo, casado, músico, dedarando náo manter
unrão estável até a presente data, filho de Antonlo OIivêira Ribeiro e Maria das Graças
Ribeiro, poítador da Cédula de ldentidade n0 5201449 2à VIA SSP€O, emitida em
05/03/2008, inscrito no CPFIMF sob no 024.801.721-71, residente e domiciliado nesta
capilal, na Rua T-«, n0 287, quadrê 26, Edifico Solar dos Nobres, ôpto. 1903, Setor
Bueno. o endereço eletrônico delxou de constar em virtude da inexistência do mesmo,
declaÍando a paÍte que, no momento, não há inteÍesse em criar esse meio de
comunicáção;

a.2) sóE.iq - Rodolffo Matthaus d. Silva Rios, brasileiro, casado, múslco, declarando
não manter uoião estável ôté a presente data, íllho de luarez Dias da Silva e Vera Mariô
Rios da Silva, porEdor da Cârteira Nacional de Habilitação no 03966526594 DETR N-GO,
emabdo em 2010312009, onde constr identidade civil no 5201511 SPTC-GO, inscrito no
CPFIMF sob no 022.638.501-98, residente e domlciliado na cidade de Senador Cônedo,

Estado de Goiás, na Alameda FaveiÍas, quadrd 31, lote 01, Condomínro Alb da Boa vista,
ofa de passagem por esta Capital; o endereço eletrônico deixou de constaí em viÍtude da
inexistência do mesmo, declaÍando a parte que, no momento. nào há inter€§se em criar
esse meio de (omunicôçãoi

a.2) Dg§lEgolqlE!Íi§efid - nos tennos da 3à Alterôçao Contratual Consolidada datada
de 3010312017, dêvidamente regisfada na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCÉG

eb no 2()174229364, em 20106120L7, protocolo no L742293& de 09/06/2017, NIRE no

52 203287L7-0, aÍirmando seus representôntes legalis, apó6 adveftdos das penalidades

civil e criminô|, n& haveí quaisguer alteraçôes contÍatuais posteÍior aquelà mencionada,
conÍorme cópias ôrquivadas dtgilalmente ôêstãs Notas;

;
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DOS DOCUMEI{TOS APRESENTADOS

Pessoàs reconhecidas como as pópias por mim, Escrevênte, à vlsta dos docume
identificação, arquivados digitilmente nestas Notâs, que me foram apresen

original e examinàdos atentrrnente, constatando que nenhum deles apresentrva rasuÍas,

borrôes, emendas ou quaisqueÍ vicios que comprometam suô autenticidade, esbndo em
estado peíeito, pelo que porto minhô fé pública.

PROCURÂDOR;

Então, pela oirtorgante rne For dito que, por este pÚbltco instrumento e na melhor forma
de drreito, nomeia e consrrtur seu ba5tànte procurador:

RODRIGO PERES DE PAULÂ MEDEIROS, braslleiro, casado, empresário, Íllho de Rui

de Paula l,ledetros e Carmem Silvia Peres de P. l4edeiros, portadoÍ da Carteira Nacional de
Habilrtação no 02216264678 DETRÁN-SP, emirrdo em 07106/2017, onde consta identidade
civrl no MG -17699529 PC-[{G, rnscflto no CPFIMF sob no 036.883.456-57, residente e

domicr|ado na crdade de 5ão Paulo, Estado de São Paulo, na Ruâ Gtáguas, no 30, apto.
501, para com amplos, gerais e ilimitados poderes:

ÂDMtNISTRÂCÀO

Gerir e administrar todos os seus negócios, nesb ou em qualquer outra cidade do pais;

wdendo, }ata lanto, comprar e vender mercadoflds relalivas ao seu comercio, à vista ou
a prazo, efeluar e recebeÍ pagamentos, promover cobranças amrgávers e.ludiciais, dar e
receber qurtàções, assroar recibos, conlratar empresas presiadora de serviços, assinar
contratos, dlstralos e aditrvos contratuais, pa.Ucipar de conqressos, receber premrações,
prestar declarações ern nome dà outorgante, represeotando perante órgãos públicos e
empresas privadas, solicrtando e recebendo informôções e documentos, fazer cadàstros,
rnÍrições. praticando todos os atos necess.irios para gerenciamento e admrnistraçáo da
refeÍrda empresa;

LICIÍACÕES

Participar de concorrêncras e licitações públicas ou partaculares onde Íor necessário,
podendo concordar com todos os seus terrnos, assistrr a aberturô de píopostas, podendo
assinar as mesmas, íazeÍ impugnações, reclamações, pÍotestos e recursos, promover
cadastros, fazer novas propostas, retraixos e descontos, prestar cauções e levantá-las,
transigir, prestãÍ inÍormações, solicitàr caffelamentos,manifestar-se verbalmente, assinar
atas, renunciaÍ e interpor ÍecuÍsos, oferecer lances de píeços, assinar quatsquer
documentros, entÍegar e retirar documentos, assinaÍ instrumenios contÍatuais e prahcar
todos os demajs ôtos pertinentes ao certarne em nome da outorgante e tudo mais que for
Iicito e necessárlo; 
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INSÍNUTCÔES TIilATICEIRÂS

AbÍir, rÍEvimentar e encerrar quaisquer contas bancárias, em qualquer estabeleci

o!

de
crárito, finànceirôs e cooperativas, inclusive Banco do Brasil 5/A, Banco 8Íâd
Câixa Econômica F€deÍal, Bônco Finôsa SlA, Banco ltaú S/4, HSBC Bank Brasil 5/A,
Nôcional S/4, Banco Saíra S/4, SICoO8, Banco da Amazônia, Sanco Mercantll do 8Íôsil
S/A, Banco Múltiplo, Bônco Unibanco S/A, Banco sàntàndeÍ S/A, Eanco Real AMRo Bank

S/A, emrtindo, descontando, endossando e assinando cheques, podendo depositar e

retirar quaisquer quantias, passar recibos e dar quitações, requerer talonáÍiot abrir e
encenôr contas bancárias, emitir títulos e instruções sobre os mesmot assinar propostas

e contrôtos de qualquer natuÍeza, solicitôÍ, receber, bloqueaÍ, desbloquear e utjlizar
cartões magnéticos, cadastrar senhas e Íecadastrar, fazeÍ reüradas mediante recibos,

autorizàÍ débitos, transfeÍências, pagameôlos por cartas ou qualqueÍ ouúa brma,
renovar conta bancária e cadastros, solicitar saldos bancários, etratos e tâlões de
cheques, sàcar quaisquer importância, aceitâr. avalizaÍ, caucionaÍ, emitir, endossar,

assinar, duplicatas e descontiá-las, inclusive letras de cámblo, boletos de câmbio, notas
promissorias e ouuos titulos de cré,Jitos, conceder p.oÍrogações e modificaçôes de
vencimentos de crálitos em geral, firmar contratos de prestação de sêÍviços, bem como

contrato de comodato, prestar garantia caucionária, constituir mandatários, delibeÍar
sobre quaisquer assuntos, dar ou negar o seu consentimento para os negocios a serem
realizados, lÍatar com empresas ou teíceiros, descontar, caucionar, assinar borderô

ban€ário, conespondências, solicitar cancelamento de planos de saúde e seguros, bem
como no que for exigido e permitido no conlrato sooal;

OIREITOS TRABALHIíAS

Admitir e demibr empregàdos, fixando-lhes ordenàdos e comissôes, assrnaí rescrsôes e
conuaios de tràbaiho. representá.la em quaisquer repôrtições públicas, perante o
sindicôto de qualquer categoria, benr como junto ao tlnislerio do TrabJlho, se necessáío,
asstnar e acertàr distratos e baixa em carteira de trabalho, e faleí dcoÍdos, efetuar
pàgômentos, e prestar as rnformações necessáriàs, bem como participar de audrênctas,
nomear preposto, contratar advogados, concoÍdar ou discordaÍ de acusações e apresenlar
defesas;

REPARTICOES PUEtICÂS

Representá-la em quarsqueÍ repartições públicas federais, estaduais, munrcrpars,

admrnistralivas e àulárqulcas, governos do Distrito Federal, Farm&ias Populares,
Paticulares e Conveniadas, Preferturas, governos de um modo em geral, sociedade de
economià mEta, estatars, Paraestatais, coméÍcio e indústÍra em gÉral, Nllnisteío e,,ou

lustiça do Trabôlho e/ou sifldtcato de sua categoria, SANEAGO, ENEL ou quarsquer
companhras de água e luz, Ibôma, lncra, Crea, OÂ8, lunta Comercial, INSS, Consulados,
Embaixadas, Jui2ados Especiais, Delegâcias Especralizadas, entidades Íilantrópicas e
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religiosas, Receita Federal do Brasil com a finalidade de lazer declaração de
podendo declarar pessoas sob sua responsabrlidade, bem assim preencher os
formulários, fazer declaração de bens, móveis e imóveis, de dívidas, de Íendime
e quaisquer outros aufeÍidos, e ainda, declarar pagamentos Íeitos a tercerros de u
geral, receber restituição do imposto de renda Delegacia do Imposto de Renda,
Fedeíal, Procon, Serviçô de proteçJo ào Crédito - src, Serasa, Se(,retana da Fazenda,
Secretôriâ da Receita Federal, MinistéÍios em gerat, Instituições, Fundaçõet Sindicatos,
companhias telefônicas Secretaria de Segurança pública, Consulados, Çâmara de
Lrquidação e Custodia lpôs90, empresas de planos de saúde em geral, UNIMED, Agetop,
Secrüôria Municipôl de Trânsito - SMI caÍtórios em geíal, Junta Comercial, repíesentrr là

iunb ao lnstituto Naconal de Tecnologia da lnformação - ICP *asil, no sentido de
requereí e receber certificado digital, enFim resolver todo e qua,quer assunto em nome da
outorgante, assinar todos os documentos necessáÍios, solicitar e recebeÍ iníormações,
requerer certidões, alvarás de funclonamento divercos e demais autorlzaçÔes, represêntar
ainda perante aos órgãos de Imposto de Renda, Instituto Nacional de Prevldência Social,
Iflstituto Nacional da Propriedade Industrial, MinistéÍio Público, Receita Federal, Secíeiaíia
da Fazenda,Procuradona Geral, Juntâ Comercial, Corpo de Bombeiros, ÍNSs, delegacias e

caítóflos em 9erê1, Empresa de CoÍreios e Telégrafos, seguradoÍas competentes e
empresas de plano de saúde, inclusive, pêrante as empresas concessionáíias de serviços
públicos de um modo geÍal, consórcios ou quôisquêr outras, representa-lo ainda junto a

empíesôs e/ou Autonddde Certiflcadora, no sentido de requerer e receber certificado
dqital;

loMtltsrucÃo oe ruóvtr

Gerir e àdministrôr quaisqueí imóveis de propíiedade da outorgante; podendo, para trnto,
com podeÍes da cláusula "ad ,udicia" para o íoro em geÍal, contratar obras que 5ê fizerem
necessárias a reparos e segurança dos imóvers, e para tanto, podeÍá aiust r preços e
coMições de pagamento, e ainda, representá-la em quaisqueí repaítições públicas
federars, estiduais e municipais, ENEL e SANEAGO, bem como quaisquer empresas dê
energia elélricá e sãneamento básico, empresas dê íornecimento de gás, podendo
resolver quajsquer assuntos, àssinar, requerer e receber, quaisquer documentos
necessários, promover mudança no compÍovante de endeíeço para o nome de inquilinos,
pàrô si ptóg.iro, para o nome da outoígante ou a terceiros, alErar unidade consumidoía,
íequerer e re@ber foÍnecimento de energja elétrica, água e gás, podendo realizar todo e
qualquer tlpo de negociação, assinar todo e qualquer do(umento exigido, alegôÍ Íazões,
pÍoduzir provas, concordar ou discordar, juntar e retirar documentos, passar recibos e dâr
quitações, assinar contratos de locdçáo, de resclsão, de adiantamentos ou quaisquer
outÍos, com as cláusulas e condições que convencionaí; podendo, pôra tanto, receber
aluguéis, pasgr recibos e dar qutaçõ€s, âceitar e recusar Íiadores, enflm praticando,
àfinal, ludo o mãis que se tornar rndrspensável ao frel cumprimento deste môndato.

DEMAtS cot{DIcôEs
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côdlndçao d. ,olà. Â'

I a - ficando vedado o substabelecimento,

rltauzlcÂo
Pela outorgante nte foi dilo, flnalmente, que aceita esta procuração em todos os
termos, certiÍicando, neste ato, às seguintes rnformaçôes:

a - que os dados e elementos contjdos neste instíumento foram iornecidos gor
declaÍação, ficôndo à outorgante respon#vel por sua veracidade, bem como por
qualquer incorreção, isentando assim, estôs Notrs, de quajsqueí responsôbilidade civil e
crimrnal.

r

b - 05 lançamentos dos emolumentos e seus tflbutos foram promovidos e conírmadot
exclusivamente, por mim SUEOFICÍ,AL E ESCREVENIE, X CIM^YRÁ PAREI{TE DE
SOUSA, que esclareci âs partes sobre todas as despesãs, as qua,s dec,âram cientificadas
e ratificando esb informação.

c- que o estado civil, casados, foram declarados pelos outorgantes, que lnfomou também
não manter unlão eíável até a presente datr para todos efeitos legais, estrndo ciente de
que qualqueÍ declaração falsa implica em processo de acoído com o artigo 299 do Código
Pênal, isentando o caítório de qualquer responsêbilidade civil e cnminal.

d - bram realizadas buscas nos arquivos dessô serventia, bem como nê Central de

Informàções do Reglsto Civil - CRC, onde não foram localizados Íegistm de óbito ou
casàmento.

ê - fica(m) mandatário e terceiros advertido(s) de que a propíiedade ou a titularidade dos
drrertos sobre o(s) objeto(s) deste mandato deveíão ser compmvados/exigidos no ato do
instrumento de tÍansferêncra.

f - fica(m) mandatário e terceiros adveítido(s) de que os DIREITOS referente às contas,
objeto deste mandalo deverão ser comprovados/exigidos no ato do exercício dos poderes

aqui describs.

9 - que os dados do procuíador foíam extraídos da cópia autenticada da CNH e que este
seÍviço notarial não consertará eíos que impliquem em alteÍação da substáncia do ato.
Dispensadas testemunhas nos termos do artigo 215, parágrafo 50 da Lêi no 10.406/2002
do Código Civil BrôsileiÍo. A taxa judicÉria será recolhlda através de GRs,

E, de como as$m o disse(ram), me pediu(ram) e lhe(s) tavrei a preseote, que feita e
achada conforme, outoí9ou(ram), aceitou(ram) e assina(m), do que de tudo dou fé. Eu,
I(ACIITIAYRÂ PÂNE TE DE SOU§A, SUBOFICTAL E ESCREVENTE, a |ôvrei, Ii e
enceno colhendo a(s) a5stnatura(s). Eu, AÍ{TÔIUO DO PRADO, Tabetião, a subscrevo.
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S€lo Eletrônrco no 00072001212886408760048
Consulte https://poÉal-€xtrajudicial.qgo.jus.brl

,ttru Er rc^ rt ofÀ^t,y^ oo aÊ^3r(
FSCREV X^Clt /lYPl

(a.a.) ANTÔNIO DO PRADO, tSRAEr ANToNTO l"lA
SILVA RtOS. Nadà mais. Trasladada em seguida. Eu, , a subscrevo, do
assino em públro e raso. Ao Tàbetiâo R$ 58,23 - FUNDESP R$ 5,82 - Taxa ludiciá
14,06 . ISS R' 2,91 - ESTADO I,75 . PENAIS 2,]] . FUNESP 4,66 . FUNEMP
FUNCOMP 1,46 - FUNPROGE I,16 " FUNDEPEG 0,87 - FUNDAF 0,87 -FÉMAL
ADVoATMS 1,16 - Totat R$ R$ 98,49.

1,

/
)

RODOLFO S ÂRNSTICA L]DA-I.IE
lsÍael Antonio Ribeno

S(to

'-..I-ú 14. )ft. < Ê->_
tsneáL-enooõúdFÀóuóEi ART'ISTICA LÍDA.I'IÊ

Rodolíío I'lô11haus Rlcs

Em Te da Verdâde
O refeíido eedoufé

PARENTE

SUBOFICIAL E ESCREVENTE

t

ftii'lqffi
st ltltx

t
li

IF'TEI:

{r0/1.1, rj' ,,_r,

lafl&i)úmiodlpÍado.coÍfr br

.

:

t

g##
o;:>!F

rll$r-'

J^

r Laír



3001m2315:37

NomeiRBáo Social
CPF/CNPJ
End6reço
Bairro
[tunicÍpio

Prolêiturâ de Gd âria - N c[a Fiscal de Sêrü çc ( N FS-e)

TOMADOR DOS SERVrçOS

R'NN PROMOCOEI DE EVENTOS LTOA

33.472.90/U000í -79

SHIS Q1 05 BL D SOBRELOJAI2 N. SL 5

SETOR HABITACOES INDI SUL
BRASILIA- DF CEP 71615540

DISCRIMINAçÃO DOS SERVIçOS
RefeÍênte a conúatâcao do show ârlistico musicâl com a dupla lsrael e Rodolffo, realizado no diâ 28 de jan€iro de 2023, no
BOTHAl.llC, êm Brasiliâ - OF.

DADOS PARA PÁGAÀ'ENTO.
BA},ICO CAXAECONOMICAFEDERA CEF.
AGENCIA 1241
CONTACORRENTE: N . 2870-1
RAZAO SOCIAL: ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISÍICAS LTOÀ
CNPJÍüF: N . 1 9.1 79.536/0001 -44.

Nao ha\,Bra retencoes dos tributos íederais em razao da reducao â 0% das aliquotâ de IRPJ, CSLL, PIS ê COFINS prevista no
artigo 4 da Lei n 14.148/2021 (PERSE)

INFORXAçôES ADICIONAIS

Ativkiadê 900'190200

Producao musical

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletónica - NFS- e

^IDF 
73121/2O13

1i,
Número da Notr -194 , , , :

DataEmissão 3í)lOLl2O23
Código \êrif cação M4YZ-18I8

CPF/CNPJ
Nomê/Raáo Social
Endereço
Baino
l\.,nicípio

PRESTADOR DOS SERVIçOS
19.179.536/0001 .44

ISRÂE. E RODOLTO PRC'DUCOES ÂRTISTICAS LTOA ME

AV DEPUTADO JAÀ'EL CECILIO N-2690 QO.B LI1617
JD GOIAS

GOIÂI{rA- GO CEP 74810100 TeteÍone (62)32921600

lnscrição Àtunicipal 3629521

COFINS
R$ 0,00

tNss
R$ 0,00

IR

R$ 0,00
Retençõos
Fed6rais

Prs
RS 0,00

CSLL
R$ 0,00

Ds monatÍathro
\âlor dos SêÍYiços
( - ) Desconto lncondicionado
(- ) RetenÇõês Federâis
(-) ISSQN Rêtido pelo Tomâdor
(=) \âlor LÍquido

(-) \álor da Notâ
(-) Oeduções
(=) Base dê Cálculo
( x ) Aíquota
(=) \álor do lmposto (ISSQN)

R§

R$

RS

R$

R$
o/"

R5

400.000,00
0,00

400.000,00

c')
f')
c')
f')

R§

RS

RS

R$

R$

R$ 400.000,00

400.000,00 \àlor dos Seryiços
0,00 (- ) Desconto lncondicionado
0,00

Cálculo do lmposlo

Valor da tbtâ

Se^,iço prestado em
BRA§ILIAOF

lmposto deüdo em (')
BRASILIAOF

Valor dos Serviços
R$ 400.000,00

Dêsconlo
R$ 0,00

InÍormaçüc6 lmportant€§:
(') lmposto delido no local da prestaçáo do seNi@ na forma doAíigo 54/CTM.
(") Os dados referentôs a DeduÉês, Base dê cálculo, Aíquotâ e \álor do
informaçÕês dêpêndêm da legislação do municíplo ondô o imposto é dêüdo.

ISSQN náo podem ser gerâdos, já que essas

http6:/,v,w,6.9dania.go.goôÍ/sistenEs/snísdasy'snbemzooi\O.asp?nc(a=194 1t1
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NúmeÍo dâ Nota 195
Data Em lssão lOlOLl2O23
Código\êrificâção ZSWa-SW63

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços EletÉnica - NFS-e
ÂIDF 7 3121/2013

CPF/CNPJ
Nome/Razão Sociâl
EndeÍeço
Bairro
[tunicípio

PREST^DOR DOS SERVIçOS
19.í 79.538/0001.{4
ISRAEL E RODOLTO PRODUCOES ARTISTICAS LTOA ME

AV DEPUTADO JAIIEL CECILIO N.2690 OD.B LI1617
JD GOIAS

GOrfu{A- GO CEP 74810100 Terefone (62)32921600

lnscrição Àtunicipal 3629521

Nome/Raáo Sociãl
CPF/CNPJ
Enderêço
Baino
l\tunicÍpio

TOMADOR DOS SERVIçOS
LGA GÉiTAO DE NE@CIOS LTDA

40.037.76íl000í *32

RUACENTRA N. 15OO SALA13
ATLA{TIDA
XAllGRl-LA- RS CEP 95588000

Demon3trethro
\álor dos Serviços
( - ) Oesconto lncondicionado
(-) Retençóês Fedêrâis
(-) ISSQN Rêtdo pêlo Tomâdor
(=) \âlor LÍquido

R$

RS

RS

RS

RS

R$

400.000,00
0,00

400.000,00

c')
(")
c')

RS

RS

R$

RS

RS

(=)\álor do lmposto ISSON

400.000,00 \âloÍ dos Serviços
0,00 (- ) Desconto lncondicionado
0,00 (=) \álor da Nota

(-) Deduçóes
(=) Base de Cálculo
(x)Ahuotâ

Cálculo do lmposto

CSLL
R§ O,OO

Serviço prestado em
osoRro{s

lmposto deüdo em (')
o30Rro{s

Rêtenções
Federais

PIS
RS 0,00

rNss
R$ 0,00

coFtNs
R$ 0.00

IR

R$ 0.00

DBsconto
R$ 0,00

Valor da l.lota

R$ 400.000,00
Vabr dos Serviços
R$ 400.000,00

IníormaçõGt Importantês: usuánd: 1

(') lmposto deüdo no locsl dâ pÍeslrçáo do servi@ na Íorme doAltigo 54/CTM.
(") Os dados rêferenlos â Deduçres, Base de cálculo, Aíquota ê \àlor do ISSQN não podêm ser gorâdos, já que essas
informaçóes dependem de lêgislação do município onde o imposto é deüdo.

3001,2023 '1 6:@ PrefeituÍa de Gdânia - Nota Fiscal do 5êrüç6 (NFS-e)

;:r ).llri:,;il * !:11:::

5u

DrscRrlrrl{açÃo Dos sE Rvrços
Refêrênte a conbatac€o do show aÍlistico music€l com s dupla lsrâel e Rodolffo, rêalizado no dia 21 de janeiro de 2023 êm
Osorio - RS.

DÁDOS PARiqPAG/AÀTENTO'

BAt'lCO CAXAECONOMICAFEDERAL CEF.
AGÉNCIA 1241
CONTACORRENTE: N . 2870-1
RAZAO SOCIAL: ISRÁEL E RODOLFFO PRODUCOESARTISTICAS LTDA
CNPJ/MF: N . 19.í 79.536/000í 44.

Nao ha\êra retsnmes dos tributos fêderais em ra2zo da reducao a 0% das aliquota dê IRPJ, CSLL, PIS o COFINS preüsla no
artigo 4 da Lei n 14.14812021 (PERSE)

r FoRr4açõEs aDrcrot{ars

Ativilade 900190200

Producao musical

http6r 
^ 
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DrscRrMr açÃo Dos sERvrços
Rêforênte a contatacao do show aílisüco musical com a dupla lsrael e Rodolffo, a reâlizar-se no dig 01 de Julho de 2023,
durantê a 46 Fêsta da Fogu6iÍa, conforme processo adminisbaü\o n .19912022, inerigibilidade de licitacâo n .014DO22, @ntalo
n.0032023.

DADOS PARA PAGAA/ENTO:
BAt'lCO CAXAECONOMICAFEDERAL CEF.
AGENCIA 1241
CONTACORRENTE: N . 2870-í
RAZAO SOCIAL: ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJfYF: N . 1 9.1 79.536t0001 -44.

Nao ha\€ra retencoes dos tíibutos federais em razao da reducao a 0% das aliquota de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS prêüsta no
artjgo 4 da Lei n 14.148/2021 (PERSE)

rÍ{FoR AçóES ADTCIONATS

RETENCAO ISS 5%

OZnZn23@tú

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
aÍoÊ 7312712O73

,l
Número da Noia 2OO
DalaEmissão 02/0212023
Código \êrifcação ZL3l-D1Tv

CPF/CNPJ
Nome/Raão Social
Endereço
Bairro
ilunicÍpio

PRESTADOR DOS SE RVIçOS
í 9.179.538/0001 .44

ISRAEL E RODOLTO PROOT'COES ARNSNCAS LTDÂ ME

AVDEPUTADO JAIVGL CECILIO N.2690 QO.B 1I1617
JD GOIAS

GOÉNA- GO CEP 74810100 ToteÍone (62) 32921600

lnscriçáo N rnicipal 3629521

Nome/Raáo Social
CPF/CNPJ

Endereço
BaiÍro
titunicípio

TOMADOR DOS SERVrçOS

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JATB
03.783.859/000í -02

AV BERNADETE SAITOS LEITE N. 382
CENTRO
JATET - Í1rS CEP 79720000

IR

R$ 0,00
Pts

RS 0,00
COFINS

R$ 0,00

Domomtrâtivo
\âlor dos Serviços
(- ) Desconto lncondicionado
(-) RetenOões Fedêrâis
(- ) ISSQN Retido pelo Tomador
(=)\âlor Líquido

RS

R§

R$

RS

R$

Rat6nÇõês
F€doÍais

310.000,00
0,00
0,00

lmposto deüdo em (')
JAIEI.Tú S

Gllculo do lmposto
\âlor dos SeRiços RS

(-)Desconto lncondicionâdo RS

(=)\álor da Nota R$
(-) Deduçõos Rô

(:) Base de Cálculo R§

(=) \álor do lmposto (ISSQN) RS

310.000,00
0,00

3í 0.000,00

c')

c')

INSS
F§ O,OO

CSLL
R$ 0,00

56ryiço prestrdo em
JA'IEI*lS

Valor dos S€rviços
R$ 310.000,00

D6sconto
RS 0,00

Atividade 900í90200
Producao musical

InÍormaçúes Importa ntcs:
(') lmposto deüdo no local da prestâçáo do serviço na forma doArtigo 54/CTM.
(") Os dados referentes a Deduçôes, Base de cálculo, Ahuota e \âlor do
iníormâçóês dependem da legislaçào do municÍpio onde o imposto é devido.

V6b. da l'bta
R$ 310.000,00

já que essas

ItlpsJ^^ 
^\À6.9daria.g 

o.9 orú/sistrírEs/snísdasÉsnísem2oovo.ôp?nota= 20

ISSQN náo podem ser gerados,
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Prefeitu ra de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Servlços Eletrônica - NFS- e
aloF 7 3t2u2ol3

DrscRrMr açÃo oos sERvrços
Realizacao de show musical a ser realizado pela duplâ ISRAEL E RODOLFFO no dia 18 de fe\,€reiro do 2023, com duracao
minima de 01:30 hs, e\Ento AIena \êrao 2023, em comemorâcao âo âni\,ersârio de Peruibe. Conúato n 132023 - Pedido N .

726t't -2023.

DADOS PARA PÂGAÀ,IE N TO.
BAl.1CO CAIXAECONOMICAFEDERAL CEF.
AGENCIA 124í
CONTACORRENTE: N . 2870-1
RAZAO SOCIAL: ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/MF: N . 1 9.1 79.536/0001-44.

Nao ha\Era retencoos dos tibutos Íedersis em razao da reducâo a 0% das aliquota de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS preüsta no
arligo 4 da LBin 14.14812021 (PERSE)

TNFoRMAçóEs ÂDrcroNÀrs
RETENCAO ISS 2%

Atividade 900190200

PÍoducao musical

Número da Nota 2O3
DataEmissão lOlO2l2O23
Código \êrificação DZSP-lFWF

CPF/CNPJ
Nome/Raáo Social
Endere@

Bâirro
túrnicípio

PRESTADOR DOS SERVIçOS
19.179,53ô10001.14
ISRAEL E RODOLrc PROÍXJCOéI ARNSNCAS LTDA ME

AVOEPUTADO JAÍIEL CECILIO N.2690 QO.B 1T.1617

JD GOIÂS

GOtÂÀltA- GO CEP 74810100 Terefone (62) 32921600

lnscriÉo ivtrnicipal 3629521

Nom€/Flaáo Sociel
CPF/CNPJ
Enderêço
Bâino
Àtunicípio

TolrlÂDOR DOS SERVIçOS
PREETURA MUN. DA ESTA{CX/A EIALNEAI{iÀ DE PERUIBE

46.578.5í4r000í -20

RUANILO SOARES FERREIRAN. 50
CENTRO
PERUIBE.SP CEP 1175OOOO

Ret6nçõês
Federais

PIS
R§ 0,00

COFINS
R$ 0,00

rNss
R§ 0.00

IR

R$ 0,00

De mon3tíatlvo
\álor dos Sêrviços
( - ) Desconto lncondicionado
(-) Retenções Federais
(-) ISSQN Reüdo pelo Tomador
{=)\âlor LÍquido

R$

R$

R$

R$

R$

325.000,00
0,00
0,00

Servigo prestado em
PERUIBE.sP

lmposto deüdo em (')
PERUIBE§P

Cálculo do lmposto
\àlordos Serviços
(-) Oesconb lncondicionado
(=) \álor da Notâ
(-) Dêduçóes
(=) Bâse de Cálculo
(x)AÍquotâ

R§

R$

R$

RS

R$

R$

325.000,00
0,00

325.000,00

f')
(*)

(= )\âlor do lmposto ISSQN

CSLL
RS 0,00

Valor dos S€rviços
R$ 325.000,00

Oêsconto
R$ 0,00

VâloÍ da l.,lota

R$ 325.000,00

Informaçõês ImpoÍta ntes:
(") lmposto deüdo no localda prêstâção do serviço na forma doArtigo 54/CTM.
(") Os dados r€ferentes a D€duçôes, Base de cálculo, Aíquota e \àlor do
inÍormâções dêpendem da l€gislação do município ond6 o imposto é deüdo.

U.uádor 1

já quo ossasISSQN não podem ser gerados,

Mpsr r Àw11.goiania.go.gc^rbr/sistêrÍEs/síbd6ísôh€002to^O.asp?nota=203 1t1
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DrscRrMrNAçÃo Dos sE Rvrços
Apresentacao artisüca musical com a dupla lsrael e Rodolffo, realiuda no dia 04 de fe\€reiro de 2023, ns cidade de Cianorle-PR.

DADOS PARA PÂGAÀ,IENTO.
BAI'ICO CAXAECONOMICAFEDERAL CEF.
AGENCIA Í241
CONTACORRENTE: N . 2870-.I
RAZAO SOCIAL: ISRAEL E RODOLFFO PROOUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/[,iF: N . 1 9.1 79.536/0001 -44.

Nao hâ\êra rêtêncoês dos trlbutos Íêderals €m razao da reducao a 0% das aliquola de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS preüstâ no
artigo 4 da Lei n 14.148i2021 (PERSE)

AtivUado 900190200

Producao musical

fnÍormaçóês ImportantGs! usuánor r

- ÉSTANOTAFISCAL SUBSTITUI ANOTANO 204.
(') lmposto deüdo no local da prostaçâo do serviço na forma do Artigo 54/CTM,
(") Os dados r€ferentes a Deduçóês, Base de cálculo, AÍquotâ ê \âlor do ISSQN não podsm ser gerados, já que essas
informações dependem da l€gislaçáo do município onde o imposto é deüdo.

NúmeÍo da Nola 2Os
DataEmissão 16lO2l2O23
Código \êrificaÉo aAC2-GYHY

PRESTADOR DOS SERVIçOS
'tI.17L538/000 t -44
ISRAEL E ROT'OLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTOA ME

AVDEPUTADO JAÀ'EL CECILIO N.2690 QD.B LT.1617

JD GOIAS

GOrÀ{rA- GO CEP 74810100 TeteÍone (62)32921600

ÍoMADOR DOS SERVIçOS
ATA'S LUIS ERNANDES

057.'181.939-92
RUAPARECIS
CIAI.IORTE - PR CEP

lnscrição l\tunicipal 3629521

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Flscal de Serviços Eletónica - NFS-e
aIDF 73121/2 013

CPF/CNPJ
Nomê/Râáo Social
Endêreço
Bairro
lvtrnicÍpio

Nome/Raáo Social
CPF/CNPJ
End616ço

MJnlcípio

Retengô€s
F€derab

PIS
R§ O,OO

coFrNs
R$ 0,00

tNss
R§ O,OO

IR

R$ 0,00
GSLL

RS 0,00

Cálculo do lmposto
\âlor dos Serviços R$

{-)Desconto lncondicionado R$
(=) \álor da Nota R§
(-)Deduçóes R$
(=)Base de Cálculo FS
(x) AÍquota %
(=) \álor do lmposto (ISSQN) R$

(".
f'
("'
f'

450.000,00
0,00

450.000,00

Í)am onstrathro
\álor dos SêrYiços
( * ) Oesconto lncondicionado
(-) Rêtençóes Federais
(-) ISSQN Retido pelo TomsdoÍ
(=)\âlor Llquido

R$

R$

R$

RS

RS

Oesconto
R§ O,OO

VabÍ dos S€rviços
Rs 450.000,00

450.000,00
0,00
,::

Serviço prestado em
C'ANORIE+R

lmposto deüdo em (')
CIANORTE.P R

Vabr da fbta
R$ 450.000,00

mp6:/,V,vrMl', .g d ania.g o.g oôr/sisteÍnâsi/snfsdasdsntse0010ôÀ0.6p?ncíâ= 206 111
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DISCRII.IINAçÃO DOS SE RVIçOS
REFERENTE ACONTRATrcAO OADUPLAISRAEL & RODOLFFO PARAAPRESENTACAO ARTISTICA NO FÊSTEJANDO 41 AT{OS,

NO DlA27 DE Í\iiARCO DE 2023,4S 21H E 30 MIN NO PARQUE DO FESTEJATIDO PAROBE, CONFORÍ\E PROCESSO 12432023,
tNEX 010t2023 E CONTRATO 050t2023.

tNss
R§ O,OO

IR
RS 0,00

Cálculo do lmposto

i:, Il"r:nrl ü l[ir.
é!_j_'

336.000,00
0,00

336.000,00

f')
c.)
c')

DADOS PÁRIA PAGuqJtE NTO:
BA},ICO CAXAECONOMICAFEDERA CEF.
ÁGENCIA Í 241
CONTACORRENTE: N . 2870-,I
RAZAO SOCIAL: ISRÁEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/MF: N . í 9.179.536/0001{4.

Nao ha\êra retencoas dos tribuios federais em razao da reducao I0% das aliquola de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS pr€üsta no
artjgo 4 da L€i n 14.1482021 (PERSE)

TNFORII4AçõES A DTCTONAIS

RETENCAO DE ISS 5%

\tividede 900190200

Producao musical

\àlor dos Sor\,/iços
( - ) Oesconto lncondicionado
(=) \âlor da Notr
(-) Deduções
(=)Bâs6 d€ Cálculo
(x)Aíquotâ

R6

RS

R§

RI
Rs

R$(= )\âlor do lmposto ISSON)

Inlormrçõô3 lmportantaa? us!ádo: t
(') lmpost deüdo no local da prestagáo do servi@ na forma doArtigo 54/CTM.
('*) Os dâdos referentes a Oeduções, Basê de cálculo, Aíquota e \,âlor do ISSQN náo podem ser gerados, já que essas
inÍormâçõês dependem da legislação do municÍpio ondo o lmposto é deúdo.

Prefeitu ra de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
a Í DF 7 3121/201 3

Número da Nota 2LL
OataEmissão LOlO3l2O23
Código \êÍifi cação 5NU2-5E54

CPF/CNPJ
NomeiRaáo Socisl
Endoroço
Eaino
MJnicÍpio

PRESTADOR DOS SERVrçOS
í9.í79.536/000r 44
ISRÂEL E RODOLrc PRODTjCOES ARNSICAS LTDA ME

AV DEPUTADO JAÀ'ÉL CECILIO N.2690 QO.B LT.'1617

JD GOIAS

GOtÀ.ltA- GO CEP 74810100 T€reíone (62)32921600

lnscriÉo Í\tunicipal 3629521

Nome/Razão Socisl
CPF/CNPJ
Endêrêço
Bairro
Município

TOMÂDOR DOS SE RV!çOS
PREFETURA MUNICIPAL DE PAROBE

88.372.883/000r -01

A\ENIDAJOAO IVOSi,ANN FILHO N.'I43
PAROBE

PAROBE - RS CEP 95630000

CSLL
RS 0.00

DEm onstrath,o
\âlor d08 Serl,/iços
(- ) Desconto lncondicionado
(-) Retençôss Fêderais
(-) ISSQN Rêtido p6lo Tomêdoí
(=) \álor LÍquldo

R$

RS

Rs

R§

R$

COFINS
R$ 0,00

336.000,00
0,00
0,00

Pts
R$ 0,00

Rêt6nçõ€s
F€d€rais

Serviço prestâdo em
PAROSERS

lmposto deüdo em (*)
PAROBE{S

Valor dos Servbos
R$ 336.000,00

Dêsconto
R$ 0,00

Valor da llota

R$ 336.000,00

,:
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Prefeitu ra de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
aIDF 73121/2013

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
Referente a contalacao de show arüsüco musical com a dupla lsrael & Rodolffo , a rêalizar-sê no dia 02 dê sotêmbro de 2023, as
23:00h, no Cenúo de E\êntos Joaquim Pinto Filho (Sanicnao), durantê a programacao da »O(l Fêsta do Sânfoneiro e »(y'll
Eposicao ÂgropecuaÍia de Conceicao do Castelo. Termo de Conbato n . 0392023 (Protocolo GED n 177112023 e Processo GEO
n 124812023).

DADOS PARA PAGÁÍIENTO.
BAT.ICO CAIXAECONOMICAFEDERAL CEF,
AGENCIA 1241
CONTACORRENTE: N . 2870-1
RAZAO SOCIAL: ISRAEL E RODOLFFO PRODUCOES ARTISTICA^S LTDA
CNPJ/tvt: N. 19.179.536/000'Í 44.

Nao ha1,€ra retencoss dos fibutos fêdorêls €m razao da reducao a 0% das aliquota de IRPJ, CSLL, PIS ê COFINS preüsta no
ârtigo 4 dâ Lêi n 14.14812021 (PERSE)

TNFoRMAçóEs aDrcroNArs
RETENCAO 3% ISS

Atividade 900190200

Poducao musical

Número da Nota 215
oataEmissão 291O312íJ23
Código \êrificação EGX4-1ME8

CPF/CNPJ
Nome/Raáo Social
Endereço
Baino
Àtunicíplo

PRESTADOR DOS SERVIçOS
í 9.í 79.536/0001-í4
ISRAE- E RODOLrc PRODUCOES ARNSICAS LTDA ME

AVOÊPUTADO JA'EL CECILION.269O OO.B 1T.1617

JD GOIAS

GOtA.ltA- GO CEP 748í0100 Terefone (62)32921600

lnscriÉo itunicipal 3629521

Nome/Raáo Social
CPF/CNPJ
Êndereço
Baino
ÀtunicÍpio

TOMADOR DOS SERVIçOS
IIUNICIPIO DE CONCECAO DO CASTELO

27.í 65.570/0001-98
AV JOSE GRILO N.426
CENTRO
CONCEICAO DO CASTELO - ES CEP 2937OOOO

Rêtençõos
Fêderâis

Prs
RS 0,00

INSS
R$ 0,00

IR

R$ 0,00

[rem onstratlvo
\álor dos Ser\/iços
( - ) Desconto lncondicionado
(-) Retenções Fêdêrais
(-) ISSQN Retido pêlo Tomador

Rs

R$

Rs

Rs

R$(=)\álor uido

lmposto deüdo em (')
CONCEICAO DO CASIELO{S

coFrNs
RS 0,00

350.000,00
0,00
0,00

Seniço prestado em
coNcÊrcao Do cas'ÍELo€s

Valor dos Serviços
R$ 350.000,00

Desconto
R$ o,oo

Cálculo do lmposto
\âlor dos Serviços
(- ) Dssconto lncondicionado
(=) \âlor da Nob
(-) DeduçÕes
(=) Base de Cálculo
(x) Ahuota

F$
R$

R$

R$

RS

R$

350.000,00
0,00

350.000,00

c')
f')
f')
f')(=) \,blor do lmposto ISSON

V€lor ds tbta
R$ 350.000,00

CSLL
Rl 0,00

Informaçõê3 Importr ntes:
(') lmposto deüdo no local da pÍêstâÉo do seNiço na forma doÀtigo 54/CTM.
(") Os dados rêíêrentês a Deduçóes, Basê dê cálculo, Aíquola e \êlor do
informaÉes depêndêm da legislaÇão do municÍpio onde o imposto é deüdo.

Usuádo: I

ISSQN náo podem ser gêrados, iá que essas

httFJ,!u/w11.gdâriê.9o.gorb./siebÍEs/snÊdasy'srííseoo2mro.óp?nctá=215 1t1
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CPF/CNPJ
NomeiRszão Social
End€roço
Bairro

Àtunicípio

PRESTADOR DOS SERVIçOS

19.179.536/0001.44
ISRAEL E RODOLFrc PRODUCOES ARNSNCAS LTDA ME

AVOEPUTADO JAÀ'EL CECILION.2690 QO.B 1T.1617

JO GOIAS

GOIÂNA- GO CEP 74810100 Telefonê (62) 32921600

lnscriçáo Municipal 3629 52L

!l:i'cpldl $15::;r

29032023.08:15

Nomo/Raáo Social
CPF/CNPJ
End6rsço
Beirro
MunicÍplo

Preíeitura d€ GcÍánia - Nota Fiscal dê So^içc (NFSe)

TOMÂDOR DOS SERVIçOS
MUNIOPIO DE CONCECAO DO CASTELO

27.í 65.570/0001-98
AV JOSE GRILO N.426
CENTRO
CONCEICAO DO CASTELO. ES CEP 2937OOOO

6b

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
ReÍgr6nt6 a confatacao de show artistico musical com â dupla lsraêl & Rodolffo , a rêalirãr-se no dia 02 d€ setembro d€ 2023, âs
23:00h, no Contro dê E\êntos Joaquim Pinto Filho (Sanfonao), durânte a programacao da )00(l Festa do Sanfoneiro e rc( l

Eposicao Agropêcuâriâ de Conceicao do Castelo. Termo de Contato n .0392023 (Protocol,u. GeO n'1771f2023 e Processo GED
n 1248n023r.

DADOS PARA PAGAÀ'E N TO;

BA}{CO CAXAECONOMICAFEDÊRAL CEF.
AGENCIA 1241
CONTACORRENTE: N . 2870-1
RAZAO SOCIAL: ISRAEL E ROOOLFFO PROOUCOES ARTISTICAS LTDÀ
CNPJiMF: N . 19.179.536/0001-44.

Nao ha\êra reten@es dos tributos Íederais em razao da reducâo a 0ô/o das aliquota de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS preüsta no
artigo 4 da Lein 14.148Í2021 (PERSE)

INFORT4AçõES ADICIONÂIS
RETENCAO 3% ISS

Atividad6 900190200

Producâo musicâl
Retenções
Fedeíais

Pts
Rt 0.00

COFINS
R$ 0.00

INSS
R$ 0,00

IR

R§ O,OO

CSLL
R$ 0,00

De monstrstlvo
\álor dos Sêrviços
( - ) Desconto lncondicionado
(-) Retençóes FêdêÍâis
(-)ISSON Retido pelo Tomâdor
(=)\álor Llquido

RS

R$

R$

R$

R$

350.000,00
0,00
0,00

Seíliço prestado em
CONCEICAO DO CASIELO€s

lmposto deüdo em (')
cor{cErcao Do casrElo{s

Cálculo do lmposto
lor dos SêNiços R$

(-) Dêsconto lncondicionâdo R$
(-) \,âlor da Notâ RS

(-) Oêduçóês R$
(=) Basê dê Cálculo R§
(x) Alquota %
(=) \âlor do lmposto (ISSQN) R$

350.000,00
0,00

350.000,00
c')
f')
f')
f')

Vabr dos Ssrviços
R$ 350.000,00

Desconto
R$ 0,00

Valor da |bta
R$ 350.000,00

Informações Important€si usuá.io: 1

(') lmposto deúdo no local da prestaçáo do serviço na forma doArtigo 54/CTM.
('t) Os dados referentes a Deduçóes, Base de cálculo, Aíquotia e \álor do ISSQN não podem ser gerados, já quê essas
informâçôês dêpondêm dâ lêglslaçáo do municlpio ondê o imposto é deüdo.

hüp§:/ ,r 
^rí11-gciânia.9o.go\rbr/sisteíÍ§/snbdõdsôís€oü2m^O.asp'ha=215
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Flscal de Serviços EletrÔnica - NFS-e
atDF 7 3t2u2OL3

Número da Nota 215
DataEmissáo 2910312023
Código \,6rifi câçáo EGX4-1 ME8
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17tAlmB,t6 Prdutura do Gdânia - Notâ Fiscâl de Serúç6 (NFSe)

Número da Nota 224
DataEmissão 17lO4l2O23
Código \érifi cação 4l BA-RQT6

DrscRrMrNAçÃo Dos sERvrços
Referente a contratâcao do show adsüco musical com a dupla lsrael ê Rodolffo, realizado no dia 15 de abril de 2023, durante a
FENrcAFE - Fests Nacionâl do Cafe, na cidade de Patrocinio - i,lc.

CSLL
R$ 0,00

300.000,
0,

300.000,00

r')
f')
c')
c')

DADOS PARrÀPAGiÀÀTENTO'

8A}JCO CAXAECONOMICAFEDERA CEF.
AGENCIA 1241
CONTACORRENTE: N , 2870-'I
RAZAO SOCIAL: ISRAEL E RODOLFFO PROOUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/MF] N .'19.179.536/000144.

Nâo harêre retancogs dos Eibubs Íêdêreis am râuo dâ reducâo â 0% das allquotâ dê IRPJ, CSLL, PIS â COFINS preüsta no
âÍligo 4 dâ Loi n 14.14812021 (PERSE)

TNFORMAçõES ADICIOT{AIS

Atividade 900190200

Poducao musical

Cálculo do lmpo8to
\álor dos Serviços R$
(-)Desconto lncondicionado R$
(= )\,ãlor da Nota RS

(-) Deduçóes R6
(=) Base de Cálculo RS

(=)\álor do lmposto (ISSQN) RS

Vabr da tlotâ

R$ 300.000,00

Iníormaçõês ImpoÍtânt63: usüáíô: 1

(') lmposto deüdo no locsl da prestação do Serviço na forma do AÍtigo 54/CTlú
(") Os dados referentes a Deduções, Base de cálculo, Alquotra e \álor do ISSQN náo podem seÍ gerâdos, iá que essas
iníormações dependem da legislação do município onde o imposto é devido.

Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletónica - NFS- e
atoF 73121/2o13

CPF/CNPJ
Nomo/Raáo Social
End6reço
Bêino
lúrnicípio

PRESTADOR DOS SERVIçOS
í 9.í 79.536/00014/t
ISRÂE. E RODOLFO PRODUCOET ARNSTCAS LTDA ME

AV DEPUTADO JAÀ'EL CECILIO N.2690 OD.B LI1617
JD GOIAS

GOIÂl.llA- Go cEP 74810100 Tetefone (62)32921600

lnscriÉo itunicipal 3629521

Nome/Razão Social
CPF/CNPJ
Endereço
Bâino
Município

TOMÂDOR DOS SERVIçOS
SINDICATO RURÁL DE PÂTROCINIO

23./t 10.590/0001.28
AV Í\itARClÁNO PIRES N. 625
OISTRITO INOUSTRIAL
PATROCTNIO - t\,tc CEP 38740500

Retenções
F€derais

PIS
R$ 0,00

coFrNs
R§ O,OO

tNss
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

Dom onstrathro
\àlor dos Seúços
( - ) Dêsconto lncondicionado
(- ) Retenções F€d€rais
(- ) ISSQN Retido pelo Tomador
(=)\âlor Líquido

Rs

R§

Rs

R§

R§

300.000,00
0,00
0,00

Se^,iço pÍestado em
PÁÍROCINIOTIG

lmposto deüdo em (')
PAIROCINIO-l'l G

Desconio
R$ 0,00

Vabr dos S€rviços
R$ 300.000,00

http6r M,,. 41.g d âniâ.9 o.g ovb./sisteÍrEs/snísdásdsnÍsdtrzooÂO.asp?rEtâ= 224 1t1
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ISRAEL & RODOLFFO. RELEASE

lsrael & Rodolffo (Foto de Flaney Gonlaller)

lsrael e Rodolffo se conheceram em Goiás, estado onde nasceram, e não por

acaso. A dupla foi formada pelos pais de ambos, Antônio (Pai de lsrael) e Juarez (Pai de

Rodolffo), que decidiriam unir os filhos ainda crianças, depois de descobrirem que os

garotos tinham talento de sobra e um futuro promissor, há 26 anos atrás.

Já nos primeiros encontros era notável a sintonia entre as vozes de lsrael e

Rodolffo e, com apenas 7 anos de idade, já se apresentavam em festinhas, casa de

amigos, eventos políticos, aniversários e na escola onde estudavam. Em 1999, aos 11

anos, g.fAyê-[Q.80_g_pI!lICiÍ9_çP, com 4 faixas inéditas que não chegou a ser divulgado,

mas foi suficiente para fazer os garotos se apaixonarem pela música e não pararem mais

de cantar. O tempo foi passando e as apresentações passaram a ser em bares e eventos

de maior proporção, sempre sob a responsabilidade e orientação de Juarez Dias, pai de

Rodolffo.

No ano de 2008, a dupla gravou o segundo CD, com 15 faixas e repertório inédito,

intitulado "Raridade". A produção musical foi assinada por Guilherme Bicalho, na época

o produtor mais bem-sucedido no gênero sertanejo no estado de Goiás. O álbum não

chegou a ser traba lhado.

Dois anos depois, no final de 2010, lsrael & Rodolfío lançaram um álbum 100%

autoral, batizado de "Do Jeito Que eu Queria". Entre os destaques, a faixa que deu nome

ao álbum e "Marca Evidente", uma guarânia, composta por lsrael e Juarez Dias, um

divisor de águas na carreira da dupla. Tudo sinalizava que era a hora e a vez da dupla

alçar voos mais altos. No ano seguinte, o álbum "Do Jeito Que eu Queria" vira o primeiro

DVD da dupla e recebe o título de "Marca Evidente", faixa de destaque que teve

participação de Jorge e Mateus e alavancou a duplâ a nível nacional. Além disso, outros
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nomes abrilhantãram o projeto "Marca Evidente", são eles: Cristiano Araújo, Humberto

e Ronaldo, Matheus e Kauan e Gusttavo Lima.

O segundo DVD de lsrael & Rodolffo veio em 2013, com participações especiais

de grandes artistas do cenário nacional, a saber: Leonardo, João Bosco e Vinicius,

Thiaguinho e Lucas Lucco. lntitulado "lmprevisível", o álbum teve diversas faixas que

ganharam repercussão nacional, consolidando ainda mais a carreira. Ainda em 2013,

mais pro final do ano, a dupla gravou um álbum extra, só com modão, que ganhou nome

de "Na Terra do Pequi". Com 26 faixas, o CD não foi trabalhado oficialmente, mas

ganhou destaque na mídia como o melhor CD do ano.

2014 foi ano de lançar "Bem Apaixonado", álbum com 14 faixas no repertório,

entre elas inéditas e, em sua maioria, releituras de músicas já lançadas pela dupla. Um

presente aos fãs em forma de coletânea.

O ano de 2015 teve um gostinho especial para a dupla, que inaugurou o próprio

escritório de gerenciamento de carreira, o MARCA EVIDENTE PRODUçÕES ARTÍSTICAS.

Com projeção de impulsionar a carreira, a dupla continuou apostando no repertório, seu

ponto mais forte. Costuma-se dizer que lsrael & Rodolffo nunca erraram um repertório.

No final do ano, gravaram seu terceiro DVD "O Sétimo Sol", com produção musical de

Eduardo Pepato e direção de vídeo de Fernando Trevisan'Catatau', da UnicFilms. No

álbum, a dupla reuniu os mais diversos e renomados compositores do país para

assinarem as 21 faixas do setlist. Lançado em março de ZOt6, "O Sétimo Sol" foi uma

grande aposta dos goianos.

Se de fato um repertório bom muda a vida de um artista, com essa dupla não

seria diferente. "o Sétimo Sol" teve algumas faixas de destaque, entre elas: "Não Existe

Amor sem Briga", "Netflix", "Porta Malas" e "Avisei na Portaria". Mais uma vez lsrael &

RodolÍfo acertaram na escolha das músicas do novo álbum e tiveram destaque no Brasil

inteiro.

Já em 2Ot7, a dupla optou por fazer um trabalho mais intimista, que resultou no

quarto DVD, gravado em Goiânia/GO, e recebeu o nome de "lsrael e Rodolffo Acústico

- Voz e Violão". O projeto apresenta uma releitura dos grandes sucessos da dupla e

algumas músicas que não foram trabalhadas nas rádios. São 22 canções no formato

acústico. Além dos grandes sucessos, esse trabalho teve cinco músicas inéditas. A ideia

da produção foi ter um DVD bastante intimista e descontraído. As duplas Jorge e Mateus

e Edson e Hudson marcaram presença e cantaram algumas faixas: "Deixa eu Chorar",

"Uma do J&M", "Conto de Fadas/Hipnose" tiveram participação de Jorge e Mateus e

"Casa Mobiliada", "Me Conta o Resto" e "Jura" de Edson e Hudson.

No ano seguinte, lvan Miyazato foi responsável pela produção musical do 5s DVD

e 9e CD da carreira de lsrael & Rodolffo. "Onde a Saudade Mora" ganhou 10 faixas

inéditas, com destaque para "Coração de Quatro".

Em 2019, lsrael & Rodolffo gravaram seu sexto DVD e décimo CD. Também

assinado por lvan Miyâzato, o álbum ganhou nome de "Conselho", título de uma das

canções do repertório, com total de 11 faixas. A música destaque e que deu nome ao

proieto, tem uma pegada mais descontraída, Íugindo um pouco do estilo romântico

caracterÍstico da dupla. A faixa tem mais de 19 milhões de visualizações no Youtube e

seus números crescem â cada dia.

CAL)I
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Já o ano de 2020 foi atípico para o mundo inteiro. Devido à pandemia da COVID-

19, o meio artístico parou suas atividades no mês de março e teve que se reinventar. A

dupla fez algumas transmissões ao vivo pelo YouTube. Em sua maioria eram só com a

presença de lsrael & Rodolffo, mas algumas contaram com participações de outros

artistas. Com essa agenda mais 'parada' devido ao isolamento social, a dupla teve tempo

integral para se dedicar a mais um trabalho. Com cunho social, as lives arrecadaram mais

de mil toneladas de alimentos.

Cuidando de perto de todo repe rtório - marca reqistrada dos meninos e

costuma-se dizer que eles nunca erram - e dos arran jos musicais ao lado do produtor

Moisés Rufino, lsrael & Rodolffo deram vida ao novo audiovisual "Aqui e Agora". Com

17 faixas inéditas, o projeto foi gravado em novembro de 2O2O, no 'Fazenda

Churrascada', em São Paulo/SP. Com participação especial de Marcos e Belutti em '5e

Nomoror Estrogo' (ossista o ut , Matheuzinho no feat. '5ó de Socanogem' lassisto oouil

e de Hugo e Vitor na Íaixa'Voi Voltor Pro Mim', o repertório ainda destaca 'Coração

Traumotizou', 'Prego no Hovoiono' , 'Tá Devendo Todo Mundo' e 'Botom de Cereja' , essa

última tem uma história curiosa.

Dias após a gravação do projeto, Rodolffo recebeu o convite para participar da

2le edição do Big Brother Brasil. Depois de muito pensar, planejar e discutir com o time,

o cantor topou o desafio e entrou para a casa mais vigiada do Brasil. Por conta dessa

nova fase, toda â estratégia de lançamento do projeto foi alterada para acontecer na

semana de estreia do programa, e foi um golaço. Rodolffo foi o 9p eliminado da

competição.

Dentro da casa, a Íaixa'Batom de Cereja'não saiu da boca dos participantes e

isso fez com que, ao ser lançada nas plataÍormas, disparasse em números de views e

streamings. No finalde semana de 13 de março, a dupla alcançou - pela primeira vez na

carreira - o primeiro lugar em todas as plataÍormas de música com a canção e estão no

TOP 100 Global em ambas. "Batom de Cereja" já contabiliza 381 milhões de

visualizações em seu videoclipe (assista aoui) e mais de 200 milhões de streamings

somando todas as plataformas. Outro grande marco foi a estreia na lista BILLBOARD

GLOBAL 200, onde esteve por 10 semanas e chegou a ficar em 57 e.

Destaques de Betom de cereie:
r' Música mais tocada nas plataformas digitais no primeiro semestre de 2027;

r' Figurou no TOP 100 global de todas as plataformas nos meses de março, abril e

maio de 2021;
/ Esteve no chart BILLBOARD GLOBAL 200 por 10 semanas, desde 24/03/21;
r' Em abril, conquistaram o melhor desempenho semanal no Spotify dos últimos 3

anos e o terceiro melhor desempenho nacional na história do ranking global da

plataforma, cravando 1.957 milhão de plays em 2411s (dia 70/04J+

r' Ainda no Spotify, foi a canção mais ouvida do mês de março, com 30,5 milhões

de plays;

r' Nas rádios, ficou 13 semanas consecutivas em primeiro lugar;

/ lsrael e Rodolffo o 3s lugar no TOP 10 artistas mais ouvidos do Spotify (7,5

milhões de ouvintes mensais);
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RCICASC . ISRAEL E RODOLFFO AO VIVO EM BRASÍLIA - 2021
Foros EM ALTA E coM as pARTrcrpAçÕES (cRÉDrros FLANEy GoNzaLtEz):

httos://drive.roosle.com/drive/foldeÍs/lOovuohRisz35nkdzXBHIÍ!LS?r'JEüL)íÍ

Depois de conquistarem o Brasil e o mundo com o hit "Batom de Cereja" e atingirem
marcas jamais imaginadas na carreira, chegou a hora de escrever um novo capítulo na

história de lsrael e Rodolffo. Os cantores escolheram a capitalnacionalcomo destino da

gravação do novo projeto "lsreel e Rodolffo Ao Vivo em Brasília". O registro do
audiovisual aconteceu na tarde de 03 de outubro, respeitando todos os protocolos de
segurança contra a Covid-19.

CAL)I

E falando nisso, lsrael & Rodolffo cresceram MUITO nas plataformas digitais com

essa visibilidade trazida pelo programa. No Youtube, o crescimento do canal foi
gigantesco e hoje já passa de 1.2 bilhão de visualizações e chegou a 1 milhão de

espectadores únicos por dia. Já em número de inscritos o aumento foi significativo e

hoje passa de 2.68 milhões. O novo álbum, "Aqui e Agora", lançado no final dejaneiro,
tem mais de 525 milhões de visualizações no canal. Sucessos antigos como "Marca

Evidente" e "Conselho" também ficaram em destaque e voltaram para as paradas de

suceSso.

Já nas plataformas de streaming, os números dispararam. No Spotify, a dupla

alcançou a marca de l bilhão de streamings e a figura no TOP 10 da plataforma. Os

ouvintes mensais de lsrael & Rodolffo aumentaram bastante comparado a semana

anterior ao início do BBB. Antes, a dupla tinha cerca de 170 mil ouvintes mensais e agora

tem, em média, 1 milhão de ouvintes diários e 7,5 milhões de ouvintes mensais.

Em maio de 2027, foi divulgada a segunda parte do projeto "Aqui e Agora" com

destaque para a faixa 'Faz Amor Comigo Só Hoje', com participação de Wesley Safadão.

A música soma 55 milhões de visualizações no Youtube e, também, milhões de

streamings nas plataformas de música. Assista aqui! Em agosto, as músicas restantes

foram divulgadas e o álbum ficou completo nas plataformas.

No mês de outubro, os cantores fizeram a segunda turnê da carreira pelos

Estados Unidos e, dessa vez, com ingressos esgotados e o público cantando em coro

todas as canções. Antes de embarcarem para a américa do norte, lsrael e Rodolffo
gravaram o DVD "Ao Vivo em Brasília" que contou com participações especiais de

Juliette, Mâiara & Maraise, Kevinho e o duo pop LT. O primeiro compilado do projeto,

com 5 música, foi lançado em novembro e pode ser conferido em todas as plataformas

digitais. Em dezembro, a faixa'Sobre', com participação de Juliette foi disponibilizada e

ganhou bastante repercussão nacional, que resultou em mais de 8,4 milhões de

visualizações na faixa.

No mês de dezembro, em recompensa ao ano incrível que tiveram e todo

trabalho duro que vêm desenvolvendo juntos há 26 anos, lsrael & Rodolffo levaram duas

das três categorias que estavam concorrendo no Prêmio Multishow 2021: "Dupla do

Ano" e "Hit do Ano", com o sucesso'Batom de Cereja'. Já na grande premiação do

'Melhores do Ano', exibida no'Domingão com Huck', mais uma vitória: a "Música do

Ano" é deles também. Sucesso!
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A gravação aconteceu na Casa Maaya, um complexo de entretenimento às margens do
Lago Paranoá. E para abrilhantar ainda mais o projeto, lsrael e Rodolffo contaram com
participações especiais - e inéditas - de estrelas como Juliette - participando pela
primeira vez de uma gravação de DVD, a dupla Maiara & Maraisa, o cantor Kevinho e o
duo pop LT.

Uma das marcas registradas da dupla é ter um repertório excepcional e, dessa vez, até
eles se surpreenderam com a qualidade do setlist escolhido, como conta lsrael: "Eu
nunco ocreditei tonto num repertório como desse novo projeto. Antes mesmo do
grovoção jó surpreendeu" .

As canções totalizam 18 inéditas, duas delas tem Rodolffo como um dos compositores,
que confessa "Ouvimos umos cinco mil músicos, oté chegormos oo ponto de não
conseguirmos ouvir mois nodo. Forom 3 meses de oudições proticomente 24hs por dio,

ficamos bem exoustos". lsrael completa o parceiro "Grovomos 50 guios e dessos,

escolhemos os 18 que estão no repertório. E não conseguiríomos isso sem o supervisão
do Moisés, nosso produtor musicol, do Juorez e do Byço, nossos empresários, e do
Guilherme, do nosso escritório Noix Music. Eles trouxerom gronde músicos poro nós" .

Um time de peso assina o projeto junto à dupla e a Noix Music: Direção Executiva de
Juarez Dias e Rodrigo Byça; Produção Geral de Marcos Aurélio Tobias; Direção Geral e
de Cenograíia e da UNIC Film; Direção de Vídeo de Ferna ndo Írevisan (Catatau); Direção
de Fotografia de Carlinhos Nogueira; e Direção Musicalde Moisés Rufino.

CAL)I
Assessoria de lmprensa lsrael & Rodolffo - Caldi Comunicação

Leonardo Caldi +5511 99484.7558 leonardo@cald i.çom, br
Juliana Sagnori +5511 98211.0064 iu liana (acaldi.com.br
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DocuSign Envelope lD: A052A734-E80F-4387-AF05-F8638244603E

IJVOIX

som livre

São Paulo, 19 de abril de 2023.

PROPOSTA

Segue proposta paÊ rcalizaçáo do show da dupla lsrael & Rodolffo

OAÍAt 2210612023
CIDADE: Salgueiro - PE
EVENTO: Festa de São João
LOCAL: Praça Pública
HORARIO: 23h59min

DURAçÃO APROXIMADA: 0í (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
APRESENTAçÃO ARTÍSTICA: R$ 3oO.ooo,0o (Trezentos mil reais)
INCLUSO No VALOR: Cachê, transportê aéreo/terrestre da dupla e sua equipe até a cidade do show,
hospedagem, traslado local, diária de alimentação, impostos.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado através de depósito bancário em alé 24
horas antes do show.

CONTA PARA DEPÓSITO:
Caixa Econômica Federal
AG:1241
CONTA: 2870-1
CNPJ: 1 9. 179.536/0001-44
PIX: Íinanceiroir(Anoixmusic.com.br
ISRAEL E RODÓLFFO PRODUçÔES ART|STICAS LTDA

POR CONTA DO CONTRATANTE:
- Rider (palco, som, luz)
- 02 (dois) camaÍins incluído o abastecimento
- Carregadores
- Segurança
. ECAD

ISRAEL E RODOLFFO PROOUçOES ARTISTICAS LTDA
Rodrigo Peres de Paula Mêdeiros
CPF: 036.883.456-57

ISRAEL E RODOLFFO PRODUçóES ARTÍSTICAS LTDA.
Avenida Ibijaú, 331 - Sala 131 - Edifício Griffe Empresaríal - Indianópolis

São Paulo - SP - Cep: 04089-001
ouilherme(ônoixmusic.com.br - fone 11 5052-1003

broel.&RodottroN

À

Prefeitura Municipal de Salgueiro - PE
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE NO 034/2023

A realização de contrataÇão sem a necessidade de formalização de certame licitatório

encontra respaldo na própria lei n" 8.666/93, sobretudo nos casos em que restar constatada a

inviabilidade de competição de licitantes em busca do melhor preço, conÍorme o caso em apreÇo.

Ve.lamos:

'Ad. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

lll - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

Pois bem. Analisando o supramencionado preceito normativo frente ao caso em foco,

podemos facilmente perceber que, a priori, é possivel sim a contratação pela Administração

Pública Municipal, mediante inexigibilidade de licitaçá0.

O Pátio de Eventos da Antiga Estação Feroviária, lêm sido palco de grandes eventos,

deslacando-se entre eles, o São Joã0, considerado o maior evento da região do serlão central. O

evento além de trazer alegria durante o periodo junino, tem como objetivo movimentar a economia

local, assim como divulgar o potencial turistico do municipio. Dentre as atraçÕes escolhidas para

se apresentar durante o São João 2023, se destaca a dupla ISRAEL & RODOLFO, que vêm

fazendo grande sucesso no cenário musical brasileiro com seu estilo sertanejo universitário.

Considerando que a ConstituiÇão Federal impóe ao Estado o dever de promover a cultura, dentro

de sua realidade e do gosto popular e em virtude da potencialidade criativa e características

intrinsecas e principalmente peculiares/especificas do kabalho/show, o valor do cachê, é

condizente com o praticado atualmente no mercado se compararmos com outros cantores da

mesma qualidade e estilo musical, justiÍicando assim a contrataÇão que é bastante conhecido e

aplaudida em todo o território brasileiro, possuindo assim experiência para a condução de shows

para grandes plateias.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artistas

consagrados pela critica especializada e pela opinião pública, cuja participação na Festa, terá a

capacidade de akair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local,

contribuindo para a divulgação e fortalecimento do evento. Demais disso, o preço de qualquer

-,ta
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serviço ou produto é determinado em razáo da Lei da oferta e da procura. Nesle período, por sua

vez, diversos municipios de todo o Nordeste Brasileiro, realizam festas juninas provocando um

aumento significativo na procura por bandas e artistas, consequentemente, desequilÍbrio na supra

mencionada lei da demanda e da procura.

A empresa apresentou toda documentação pertinente quanto sua qualiÍicação técnica e

de notória especialização com a consagração quanto a participação em diversos eventos artistico

e cultural, assim como notas de empenho e notas fiscais, justificando o valor da contratação,

compatível com o que vem praticando no mercado com outros eventos.

Diante do exposto, entendemos ser possivel a contrataÇão da empresa ISRAEL E

RODOLFFO PRODUÇÔES ARTíSTICAS pela Adminiskação Pública Municipal, mediante

inexigibilidade de licitaçã0, com fundamento no artigo 25, lll, da lei n0 8.666/93, desde que todas

as condiçÕes acima destacadas sejam previamente observadas e atendidas,

Salgueiro, 08 de maio de 2023

JÉSSrcA ALIN
Presidente

DA SILVA
da CPL

i
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MAPA DE APURAçÃO

OBJETO: Contratação de atração musÍcal (lsrael e Rodolffo) para apresentação no São João
2023 do municipio.

NOMEI ISRAEL E RODOLFFO PRODUçÔES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 19.179.536/0001-44
ENDEREÇO: Av. Deputado Jamel Cecilio, N0 2690 BAIRRO: JD Goias

CIDADE: Goiânia - GO. CEP:74,810-100

PRoJ. DE ATIVIDADE: 4480 - ELEMENTO 3 3.90 39.00

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE OUANT VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Contratação de atração musical
(lsrael e Rodolffo) para

apresentação no São João de

Salgueiro, na Estação do Forró

no dia2210612023 as 23:59hs

apresentação 1 300.000,00 300.000,00
01



t;

-
,. J:r !i

b3
,;;;.

tl

,'.

,:

@ ScrIgrreiro

soLtctTAÇÃo DE EMtssÂo DE PARECER JURÍD\CO
PROCESSO I/C'TATOR|O N" 086/2023

INEXIGIBILIDADE N" N4NO23

Em: 08 de maio de 2023
De: Setor de LicitaÇões e Contratos
Para: Procuradoria Geral do Município.

Face o contido no artigo 38 parágrafo único da Lei 8666/93 e alteraÇões posteriores estamos

encaminhando a V.S. a para juntada de Parecer Jurídico com base nas disposições da Lei no.

8666/93 e alteraçoes, a documentação abaixo discriminada:

-DOCUMENTO GERADOR: PA no 039/2023 (Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência
e Tecnolooia)

-OBJETO:

Contratação de atração musical (lsrael e Rodolffo) para apresentação no São João 2023 do

município,

JUSTIFICATIVA:

J CA LI DA SILVA
Preslde da CPL

JustiÍicativa consta nos autos do processo.

Desta Íeita, encaminham-se os autos à Assessoria Juridica Municipal para exame e

aprovação, com fulcro no que preceitua o artigo 38, ParágraÍo único da Lei n" 8.666/93, bem como

em obediência ao preceito inseío no art. 26 do mesmo diploma, devendo-se observar se foram

satisfeitas as exigências legais.

Assim, torna-se, justificada a presente contratação.
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PARECER JURIDICO

PRocESSo LlcltRtóRIo N" 08ó12023
INEXIGIBILIDADE N" 034/2023

Senhor Prefeito,

Veio a essa Assessoria Juridica o processo licitatório em epíglafe, cujo objetivo é a

contratação de dtruçõo "ISIAEL E RODOLFO" para apresentação durante as festividades de São

João no município.

O pressuposto juridico da inexigibitidade de licitação e a inviabilidade de

competição, que, "latu sensu" é o cename em que um dos contendores reúne qualidades tais
que se torna único, exclusivo, sui generis a tal ponto que inibe os demais licitantes, sem

condiçõ€s competitivâs.

DA NATUREZA JURÍDICA DO PARECER JURÍDICO

De orientação obrigatória, mas de conclusão meÍamente opinativa, de modo que

as orientações apresentadas não vinculam o gestoÍ, que pode, de íorma justificada, adotar
orientação contÍária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade

sobre os atos do processo é de s€u respectivo subscritor, restando à assessoria jurirlica do
órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da

segurança juridica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisâo final dentro
da margem de discricionariedade confenda pela lei.

O pressuposto jurídico da inexigibilidade de licitaÇão e a inviabilidade de
competiÇão, que, "latu sensu " é o certame em que um dos contendores reúne
qualidades tais que se torna único, exclusivo, sui generis a tal ponto que inibe os

demais licitantes, sem condições competitivas. A lei de licitações enumera,
taxativamente, no art. 25 incisos I a III, os casos de inviabilidade co mpetitwa, veÍbis'.

Art. 25 . É inexigívet a li.itufio quando houver inviabilidade de

con petição, en especial:

IIf - oara contlatacão de orofrssbnal de oualouer setor

artístico. dirctamefie ou através de enoresário exclusiyo. desde

que consaçrado lela critica e$tecializnda ou oela ooittiào
oública. (gft-ae5pg)

O aludido artigo dispõe sobre a contratação de "orofissionais do setor
artístico". Afnma Jorge Ulisses Jacoby Femandes, que:

"artistu, nos temns da lei, é o profssional que cria, intetpreta
ou executa obra de caniter anltural de qualquer ruturezÃ, para
efeito de exibição ou divulgação pública, atmvés de nrcios de

contunicação de nassa ou em locais onde se realizant

l. Jodquim somp.io, 2/9 - Ctatto, solguoiro - Pl, 5óooo-ooo I T.bÍon.l87) s87l 7o7o
CNPJT lt.3ó1.213IOOOI-71
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espetácalos de divetsão pública". (FERNANDES, Jorge übses
Jacoby. ConÍÍatação direta sem licitação: modalidades,
dispensa e inexigibilidade de ticitação. 5. ed. Brasília:
Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532.)

Verifica-se também que o profissional a ser contratado indubitavelmente e
consagrado pela crítica nacional e regional.

A respeito disso, Marçal Justen Filho' alerta que tal medida:

"se datina a a'itar contratações arbitrárias, efl, q e una
autoridade pública pretenda intpor preferências totalrnente
pessoais na contratação de pessoas destituída de qualquer
virude. E ge-se que ou a oítica especializtda ou a opinião
pública reconheçam que o sujeito apresenta yirtudes no
desempenho de sua arte".

Dando seguimento, verifico aos autos previsão de recuÍsos orçamentários quanto a

obrigação em tela, conforme documento (P.4.) às flg-fii. Verifico o Termo de Autuação
darado de 08/05/2023 às Íb*-02; Termo de Inexigibilidade às fll*14; Termo de Referência
às lb-04.L!; Planilha Orçamentária Básica fl§*12, Termo de Justificativa da Secrfiaria
Solicitante às l!5*ll; Atestado de Capacidade Tecnica (NOTA) às fls-. 49-57 Justificativa da

I nexigibilidade às llulÉ.
Verifico a existência de panicipantes interessadas: ISRAEL E RODOLFO

PRÔNI ]CÕFS A RTÍSTICAS I À aNpI N" lq l7q 5\A /nnn1ÁÁ

Analisando a documentação acostada quanto a habilitação para participação,
identificamos: AlvaÍá; CNPJ; CeÍidões Federais, Estaduais e Municipal quanto a debitos
fiscais; FGTS: Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas; sem ressalvas relevantes, bem

Como,@,ComorepreSentanteexclusivodaatração..I§Íael
e Rodolfo".

coNCLr)sÁo.

Nesse toar, temos que a presente licitação (inexigibilidade), cumpriu com as

exigências legais, o que, srúmeto à Auroridade Superior para querendo homolosue o
presente processo.

É o parecer, meramente, QPIú\:f,ll@, sob censura.

Salgueiro, l0 maio de 2023.

ANDRE
BEZERRA
PINHEIRO

DA CAMARAffef"r*,*trs
t JUSl'l;N FIl,ll(). Marçal. Conrentários à lei do licilosôes e (x)nlratos sdministrãlivos. -1. od. Rio dc JsfleiÍo: 

^ide1994. p. 170 c 172.

ANDRÉ BEZERRA PINHEIRo DA CÂMARA.
AssESSoR Juniolco DA PRocuRADoRIA
OAB/PE N" 41.648

L Jodquim sompoio, 219 -centro, Solguoiro. Pt, 5óooo'ooo | Í.|.Íon.l87) 38n 7o7o
CNP.I: I t.3ót.243,/ooo t -7t
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PARECER REGULAR

Processo licitatório N' 086 / 2023

lnexigibilidade No 034 / 2023

Parecer No 03 / 2023

CONTROLE IN] E RNO

lrrf.rirrr ],'lunrpl dt ![r-,
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O presente parecer tem por finalidade analisar a possibilidade de

contratação de um show artístico da dupla ISRAEL & RODOLFO e das bandas

ír cantores de nome nacionais e regionais, a ser realizada nos dias 21 e 24 rlc

Juniro do corrente ano de 2023, no PATIO DE EVENTOS DA ANllClA

ESTAÇÃO FERROVIARIA - ESTAÇÃO DO FORRO, no Írrlunicipio de Salgtrciri;,

n.; realização do SÃO JOAO 2023, com inicio a partir das 20.00 (vinte iroras),

sern a realização de licitação, com base na inexigibilidade prevista no artigo 25.

inciso lll, da Lei no 8.666/1993.

| - t:LJNDAT\,IENTAÇÃO LEGAL

O artigo 25, irrciso lll, da Lei no 8.666/1993, prevê a inr-'xigibtliLlr' jt ,1,:

lir)il;rcàD para contrataÇíio de serviços artísticos, desde que seja cotn;.tr"r-rv::ria r,

rrrrtirria esrrr:cialização do artista ou empresa contratada.

Art. 25. E rnerrgivcl a licitaÇào quando horrver rÍrv,i:i ,1,, , Í '

compotiçào, em espcctal:

I - para aquisiçâo cie maleriais, equipâmontos, ou gôncros (iuo:;ó [,rr,,sii.r:

ser forncciCos por produtor, ompresa ou rcpresentante coÍncrciai i:xt-lu:.i'.r,

vcdada a preferência de marca, devendo a comprovação do exclusiv irlillJt) r';'.r Íí- i .

atravós dc atestado fornecido pelo órgão dc rcgistro c1o comércio dc lorr: 'j (i. r

sc rcalizaria a licrtação ou a obra ou o sorvrÇo, pelo Sindicato, Foclt:r,r): r: r

ConÍcdcr:rr,;áo Patronal, ou, ainda, polas er'rtidâdos equrvalcnlesi

ll - para a contrataÇão de serviço:; tôcnicos cnumerados no art l:l ,lrr:1,

l-ci, de naturêza singular, com proÍissionats ou cmpresas tJc rrr:to ;,

ospccialiT:aÇão, vcdada a inexrgibilidadc para serviços dc pLrblrcr(la(ie {.

clivulgaÇáo.

lll para contrataÇão dc profissional do quillqucr scltr)r ;rl tlr(.,,

direlâmcnl() oLr alravós dc enrpresário t:xrlusivo, cJr:r;dt: clLr: ooir' rli,r, L i),i',1
critrrrír csÍ)cciali/ada ou pclzt opiniào p[rbli(;ij.

R. Jc.rquim Sarnpaio, 279 - Ccntro, Siilgueiro - PE, 56000.0i)0 | Ír:lr-.forrc: (87) .-lBl1 ,'ir, rr

CNPJ:'11.36'1.24310001 -71
U
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§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou empres;r

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

ânterior, estudos, experiências, publicações, orgânizaÇão, :rparelhamenlo, ctqLriprr

técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permila inÍcrir

que o seu trabalho é essencial ê indiscutivelrnente o mais adequado â plena

satisÍação do objeto do contrato.

§ 20 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado ii

F azenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agcnte publico

responsável, sem prejuízo de outÍas sançôes legaís cabíveis.

Bem como, a Medida Provisória no 1.'16712023, que prorroga a validade

da Lei de licitações no 8.666/93.

MEDTDA PROVTSÔRIA No 1.1ô7, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Art. 1" A Lei n'14.133, de 10 de abÍil de 2021, passa a vigorar conr as

seguintes alterações:

"Art. '191. Atê o decurso do prazo de quo trata o inciso ll do caput do.r!t

193, a ACminislração poderá optar poÍ licilar ou contratar diretamentc de aoordo

com esta Loi ou de acordo com as leis citadas no relerido inciso, desde quc:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra

até 29 de dezembro de 2023i e

ll -a opÇão escolhida seja expressamente indicada no edital ou rlo ato

aulorizativo da contratação direta.

§ 1o Na hipótese do caput, se a Administração optar por licrtar do acor,,.)

com as leis citadas no inciso ll do caput do art. 193, o respecttvo contrato sorii

regido pelãs Íegras nelas previstas duíante toda a sua vigência.

§ 2" E vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no incisr.r

ll do caput do art. 193.' (NR)

III - JUSTIFICATIVA

A programação do SÃO JOÃO 2023, faz parle do calendário turístico do

município, proporcionando a comunidade a oportunidade em que possanl

melhorar a renda através da comercialização de produtos e serviços. Portanto.

faz se necessário à contratação dos cantoresibandas musicais com repertórios

diversiflcados para animaÇão do público presente, cr que garantirá a qttaiiilail:

do evento.

àe, amor

R. Joaquim Sampaio,279 - Centro, Salgueiro - PE,56000-000 lTelefone
CNPJ: 11.361.24310001-71

87l 7070
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Podendo observar, que a empresa apresenta toda a documentaÇão

coníorme o checklist exigido para participar em licitações no l\/unicipio de

Salgueiro.

IV _ RAZÓES DA ESCOLHA

Artista consagrado levando em consideração parâmetros subjetivos.

sobre tudo, o gosto popular. Sendo a dupla "lSRAEL & RODOLFO" bastantc

conhecida no Município de Salgueiro e reconhecida por sua capacidade enr

animar multidões.

O preço pratrcado entá dentro da média do preço exigido pela dupla para

animar outros eventos do mesmo gênero, conforme demostrado em notas fiscais

apresentadas pela ernpresa.

V CONCLUSAO

Diante das inÍormações e documentos em anexo apresentados, conclui-

se que a contratação do show artístico para o SÃO JOÃO 2023 se enquadra no

caso de inexigibilidade de licitação previsto no artigo 25, inciso lll, da Lei no

8.666/1993, uma vez que a dupla artistica esoolhida possui notót tat

especialização no tipo de apresentação que será realizada.

Salguciro - PE, 12 de maio de 2023.

h lLr r^N rr\kl' r

EDJAN BARTOLOMEU DOS SANTOS
Têcnico de Controle lnterno - Mat. 170038

ti. Joaquirn Sâmpaio, 279 - Centro, Salgueiro - PE, 56000

CNPJ: 11.361.243l0001-71

-ooo I TeleÍone: (87|J.BJ1 7 01r)
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O MUNICíPlO DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Ciência e Tecnologia, autorizou a abertura do procedimento de licitaçã0, Processo no 086/2023 -
lnexigibilidade n0 03412023, a cargo da Presidente da CPL, a Srta, Jéssica Aline da Silva,

constituído em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçóes, cujo objeto é a

Contratação de atração musical (lsrael e Rodolffo) para apresentação no São João 2023 do

município. CONTRATADO: ISRAEL E R0D0LFF0 PR0DUç0ES ARTISTICAS LTDA. CNPJ:
'19.179.536/0001-44. HOM0L0G0 o referido processo e, assim, o faç0, operando com lastro na

Lei dantes invocada, e demais disposições correlatas á espécie aplicada.

Publique-se, registre-se e intime-se, com os cumprimentos das formalidades legais.

Salgueiro, 12 de maio de 2023

MARCoNEs LrBoRro l'i#:i,.T,':Jl;;'3i''*'
DE SA:2205 1 8054'1 5 *'.':',i1::;;:,,,,,,",, *

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ
PREFEITO

FASE PROCEDIMENTAL DE HOMOLOGAÇAO
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PRocEsso r-tctmróru0 No 086/2023
INEXIGIBILIDADE NO 034/2023

RATtFtCAÇAO

O UUHTCÍp|O DE SALGUEIRO, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Ciência e Tecnologia e considerando os atos administrativos levados a efeito através do
procedimento licitatório em tela, reconhece de plano a situação de inexigibilidade de licitagã0, cujo
feito foi tombado sob o no 03412022, em consonância com o parecer formulado pela procuradoria

e controladoria geral do municipio.

Salgueiro, 12 de maio de 2023

MARCONES UBÓRIO DE SÁ
PREFEITO

MARCONES

LIBORIO DE

SA:22051805415



Pemâmbuco , l6 de Maio de 2023 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de P"ry.!r"" ANO XlV.l,Ni3340rl:l,r $lnr,:i

§ 3'A Sccretada da Educação (SEDUC) nào se responsabilizará por
recursos não enviados por motivos de ordgm técnica em
compuladores, ou por situâÇões como congestionamenlo no fáfego
das conrunicações via intemct, bem como por outros fatores alheios
que impossibilitem a trânsferência de dados.

§ 4" Todos os recursos interpostos serão ânalisados pela Secretaria da
Educação (SEDUC), com auxilio da Comissâo criada pcla Ponaria
I 15/2022, no prazô de até l0 (dez) dias útcis, contâdos após o
enceÍramento do prazo Íecursal, confoÍÍne cÍonogÍama e respondidos
por mesmo caminho digital onde fom recebido o RecuÍso.

§ 5" Os recursos interpostos por beneficiários, para Íins de inclusão
enr lista ou correçào de respectivos dados, deverão observar os termos
do Anexo I deste decreto.

§ 6'Scrào preliminarmentc indeferidos os recursos que

I - não foÍem interpostos almves do e-mail indicado no §1" deste
âdigo;
II - fore pÍopostos de forma intempesliva;

Il - não apresentarem documentâção comprobatória, ou apresentarem-
na de forma ilegivel;

' 7o Os recursos eventualmente impetrâdos dcveÍão ser registrados em
\,umeÉçâo sequenciâ1, mediante registro e digitalização da respectiva

documentação digitalizadâ.

§ 8o Se constalado o cnvio de documentaçâo &audulenta, o recuso
será indeferido, respondendo o(a) beneficiário(a) nas esferas
âdministrâtiva, civil e penal.

§ 9" Caso a fÍaude seja comprovada após a finalizaçào do pagamento,

os vâlores eventualmente percebidos indevidanlente doverâo ser

devolvidos ao erário municipal.

Art. 6'Após repassadas ao rnunicipio de Sairó-PE as novâs pârcclas
oriundas do Precatório do FUNDEF, de que tratam os ilcisos lI c III
do art. 2' deste decreto, rêinicirÍ-sô.á r contrgem de prazos
prêvisto! no aÍt.4', podendo evenrualmenle ser Íeadequado por
poíaria específicâ.
An. 6' Estc decreto entm cm vigor na dâta de sua publicação.

Publicâdo por:
Josó Carlos d€ Olivcira

Código IdentiíicadorrFDAl I F3D

PREFEITURA MUh'ICIPÂL DE SÀIRÉ . GABINETE DO
PREFEITO

DIVULCA RELAÇÂO DOS PROFISSIONAIS QUE FAZEIII
JUS AO ÀBONO DO PR-ECATóRIO DO FUNDEF, DE QUE
TRATA A LEI MUNICIPAL I42312023, E INFORMAÇÕES

QUAtiTO AO RESPECTIVO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÀO
E PACAMENTO, CONSOANTE PREVISÁO CONTIDA NO §

2' DO ART. 4' DO DECRETO l.l-'

PORTARIA N'59, D[ 03 DE MAIO DE 2023

DIVULGA RELAÇÁO DOS PROFISSIONAIS

QUE FAZEM JUS AO ABONO DO PRECATÓRIO
DO FUNDE!" DE QUE TRATA A LEI
MLNICIPAL 1423t2023, E INFORI\'ÍAÇÔES

QUANTO ÀO RESPECTIVO CRITERIO DE

DISTRIBUIÇÃO E PAGAMENTO, CONSOANTE
PREVISÀO CONTIDA NO § 2' DO ART, 4" DO

DECRETO N " OIó/ 2023, DE 02 DE MAIO DE

2023.
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conferidas pela Lei Organica Municipal, pela Constituiçào Fedcral c
Constituição,
CONSIDERANDO a pÍevisào contida no § 2o do art.4'do Decreto n

" 01612023. de 02 de maio de 2023, quanto à divulgação da relaçâo
dos pÍofissionâis que fazem jus ao abono do precatório do FUNDEF,
de quc lrata a Lei Municipal 1423/2023 e informações quanto ao
respectivo critéÍio de distribuiçâo c pagamento;

CONSIDERANDO os Íesultados dos trabalhos dc levantâmento
pro ovido pelos membros da comissão estabelecida por PoÍtaria
115/2022 responsável por rodo o acompanhamento de estudo par!
pagamentos oriundos de repasses do Precatório do FLTNDEF de Saire-
PE;

DETERMINAI
Art. lo - Fica divulgada, nos termos do Anexo I desta Ponaria, a

relação dos proÍissionais que fazem jus ao abono do prccatório do
FLt{DEF, de que tratâ a Lei Municipal 14211202f, e informações
quaDto ao respeotivo critério dc distribuiçào e pagamento, consoantc
previsào conrida no § 2'do an. 4o do Decreto n " 016 / 2023, de 02 dc
maio de 2023.
Art. 2o A presenle Portaria, aprcsenta ainda, modelo de capa para
anexo de dados a serem apresentados paÍa confirmaçào dc identidade
do beneliciado, que deverá buscar a Secretaria de Administração em
até J0 dias após publicaçào deste.
Art.3" Dúvidas quanto ao contcúdo da lista integtante do ANEXO Ic
eventuais recursos administrativos deverão ser encaminhados,
obrigâtoÍiamenle, â1ravés de e-mail direcionado ao endereço
eletrônico educasaire@hotnrail.com nos prazos e na forma fixada no
Dec.eto n ' 016/ 2023, de 02 de mâio de 2021.
Aí. 4" Os beneíiciados receberâo valores equivalcntes ao percentual
âqui exposto em contas do Banco do Brasil,já cadastrâdas, ou a serem
cadastrados em peíodo de cadastramento exposlo no Decrelo nn

016/2021junto à Secrctaria Municipal de AdministÍâçâo da Prefeitura
de Sairé.

Aí. 5' Esla portâria erÍra enr vigoÍ na data de sua publicação

Gabinete do Prelêito, Sairé (PE), 05 de aio de 2023

GILDO PONTES DE ÁRRUDÁ
Prcfcito do Municipio dc Sairé

Publlcrdo por:
José Carlos de Oliveira
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ESTÂDo DE PERNAMBTIC()
MUNICiPIO DE SALGUEIRO

coNrtssÀo PERMÀNENTE DE LtCtT,,rÇÃO - CPL
AVISO DE HOMOLOCAÇÁO - PROCESSO LtCITATóR|O N',

08ó/2023 - tN[XrClBrLID^DE No 0.1,í/2023

FICOU RATIFICADA E HOMOLOCADA NO DIA 12105/2023 a

Inexigibilidade de Licitação n' 034/2023, Proccsso Licitalório n"
086/2021. Fica inexigivcl o prcsente objeto de acordo conr o Aí. 74,
inciso ll da Lei 8.666/93. Obj: Conlrataçào dc atração musical
(ISRAEL E RODOLFrO) para apresentação no São Joào 2023 do
Município. Contratado: ISRÁEL E RODOLFFo PRODUçOES
ARTÍSTICAS - CNPJI I9.I79.536/000 I -44. ENDEREÇO: AV,
Deputado Jamcl Cecilio. n'2690 BAÍRRO: JD Goias CIDÁDE:
Goiânia - GO, Valor Clobal: RS 300.000,00 (trezentos mil Ícais).

Saleuciro/PE, 12 de maio de 2023

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ
Prefcito

Publicsdo por:
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